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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 74/2010
O acolhimento e a integração dos imigrantes consti-

tuíram uma das prioridades de intervenção política do 
XVII Governo Constitucional.

Assim, com o objectivo de dar continuidade a uma 
nova geração de políticas sociais, o Governo, pela pre-
sente resolução, aprova o II Plano para a Integração dos 
Imigrantes (2010 -2013), constituído por 90 medidas, que 
concretizando compromissos sectoriais do Estado, conti-
nua a assumir como grande finalidade a plena integração 
dos imigrantes, nomeadamente nas áreas da cultura e 
da língua, do emprego e da formação profissional e da 
habitação.

Neste II Plano destacam -se duas novas áreas de inter-
venção: a da promoção da diversidade e interculturalidade, 
e a dos idosos imigrantes. Esta última visa responder a um 
desafio crescente da imigração em Portugal e antecede a 
preparação de acções e medidas para o ano europeu para 
o envelhecimento activo e solidariedade intergeracional, 
que se prevê para 2012.

Todo este esforço tem sido alvo de referências muito 
positivas a nível internacional, conforme o comprova o 
MIPEX — Índex de Políticas de Integração de Migrantes 
(2007) e, mais recentemente, em 2009, o Relatório de 
Desenvolvimento Humano das Nações Unidas, que clas-
sifica Portugal no 1.º lugar em políticas de integração dos 
imigrantes. Nesse relatório, as iniciativas de Portugal nesta 
área são reconhecidas como de vanguarda, com o nosso 
país a ser alvo da melhor classificação na atribuição de 
direitos e serviços aos estrangeiros residentes.

Este reconhecimento internacional representa um 
incentivo mas, sobretudo, uma responsabilidade acres-
cida na execução e monitorização destas políticas, tendo 
presente a actual conjuntura de crise económica inter-
nacional que, por um lado, tem vindo a estabilizar os 
números dos fluxos migratórios face ao início da década, 
mas por outro, expõe estes cidadãos a um maior risco de 
exclusão social, dada a sua maior vulnerabilidade aos 
problemas sociais.

Ora, é, precisamente, nestes ciclos económicos que o 
Estado deve apostar no reforço e consolidação das políti-
cas públicas de integração que se afiguram como um dos 
pilares mais relevantes das políticas migratórias para a 
coesão social do País.

Nesta linha, o primeiro Plano para a Integração dos 
Imigrantes, que vigorou no período de 2007 -2009, colocou 
Portugal no restrito grupo de países da União Europeia 
que adoptaram um instrumento de orientação global das 
políticas públicas para a integração dos imigrantes, trans-
versal aos vários ministérios, e cuja implementação foi 
devidamente monitorizada e acompanhada e a sua taxa 
de execução foi muito elevada.

Assim, tendo em conta esta experiência bem su-
cedida e de forma a assegurar o pleno respeito pelos 
direitos dos imigrantes, promover a coesão social e a 
igualdade de oportunidades e favorecer a integração 
dos imigrantes na sociedade portuguesa, bem como o 
diálogo intercultural, importa dar seguimento a esta 
orientação política adoptando um novo Plano para a 
Integração dos Imigrantes que, sendo um programa de 
acção do Governo, não deixa de reconhecer o papel 
fundamental de todos os parceiros públicos e privados, 

designadamente, da sociedade civil, destacando as 
organizações não governamentais (ONG) e as asso-
ciações de imigrantes na sua execução.

Para garantir a actuação concertada de todos os mi-
nistérios e o acompanhamento da avaliação dos objec-
tivos propostos, dá -se continuidade à Rede de Pontos 
Focais de Acompanhamento, coordenada pelo Alto Co-
missariado para a Imigração e Diálogo Intercultural, I. P. 
(ACIDI, I. P.), com a obrigatoriedade de apresentação 
ao Conselho Consultivo para os Assuntos da Imigração 
(COCAI), de um relatório anual de execução das medidas 
previstas no Plano.

O II Plano para a Integração dos Imigrantes (2010 -2013), 
tal como sucedeu com o anterior, foi elaborado a partir de 
um trabalho conjunto de todos os ministérios e de contri-
butos e propostas solicitados à sociedade civil, designa-
damente, às associações de imigrantes, aos membros do 
COCAI, da Comissão para a Igualdade e contra a Discri-
minação Racial (CICDR), da rede de investigadores do 
Observatório da Imigração.

O Governo decidiu, ainda, submeter este Plano a um 
procedimento de consulta pública, disponibilizando o 
projecto no Portal do Governo e no sítio da Internet do 
ACIDI, I. P. O Plano que agora se aprova tem em conside-
ração alguns contributos apresentados nesse âmbito.

Foi ouvido o Conselho Consultivo para os Assuntos 
da Imigração.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o II Plano para a Integração dos Imigrantes 

(2010 -2013), que consta do anexo à presente resolução e 
da qual faz parte integrante.

2 — Dar continuidade à Rede de Pontos Focais de 
Acompanhamento do Plano, constituída por dois represen-
tantes de cada ministério, um efectivo e um suplente, que, 
sob coordenação do Alto Comissariado para a Imigração 
e Diálogo Intercultural, I. P., apresenta ao Conselho Con-
sultivo para os Assuntos da Imigração um relatório anual 
de execução das medidas previstas no Plano.

3 — Determinar que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Agosto 
de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

ANEXO

PARTE I
Medidas de política

I — Enquadramento

O II Plano para a Integração dos Imigrantes assenta 
na avaliação do plano anterior e na identificação das 
necessidades de intervenção para o período 2010 -2013, 
beneficiando do contributo de todos os ministérios e da 
participação da sociedade civil, em especial através das 
associações de imigrantes ou que trabalham com imi-
grantes, parceiros permanentes e fundamentais para este 
esforço nacional.

O primeiro Plano para a Integração dos Imigrantes teve 
a virtude de identificar um conjunto de necessidades e res-
pectivas respostas, assumindo o compromisso de dinamizar 
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a concretização de 122 medidas, a cargo de 13 ministérios. 
A avaliação da execução deste Plano permitiu concluir 
que a sua taxa de execução foi muito elevada e que em 
muitos domínios foi mesmo possível ultrapassar as metas 
propostas, sem prejuízo dos esforços que devem prosseguir 
em todas as áreas.

Este II Plano envolve continuidade mas também inova-
ção. Nesse sentido, procedeu -se a uma reformulação das 
áreas de intervenção, com a fusão de algumas e a criação 
de duas novas áreas, resultando num total de 17 áreas de 
intervenção.

Na estruturação deste novo Plano são, assim, de des-
tacar as áreas da diversidade e interculturalidade (antes 
organizadas como eixo transversal), da protecção e in-
tegração dos imigrantes em situação de desemprego e, 
de uma forma especial, a dos idosos imigrantes, visando 
responder a desafios crescentes da imigração em Portugal. 
Esta última opção tem também em conta que se prevê que 
2012 seja o ano europeu para o envelhecimento activo e 
solidariedade intergeracional (European Year for Active 
Ageing and Intergenerational Solidarity).

Quanto ao mais, é de referir a nova distribuição das di-
ferentes áreas, de tal modo que os temas media e liberdade 
religiosa surgem agora inseridos na nova área da promoção 
da diversidade e da interculturalidade. O reagrupamento 
familiar foi incluído no acolhimento e, por fim, a área da 
sociedade de informação fica agora contemplada na área 
dos descendentes de imigrantes. Uma outra área, a do 
desporto, dada a sua dupla vertente, integra tanto a nova 
área da promoção da diversidade e do diálogo intercultural 
como a do racismo e discriminação.

Cumpre ainda destacar, de modo especial, a particular re-
levância da 4.ª Geração do Programa Escolhas (2010 -2012) 
(Resolução do Conselho de Ministros n.º 63/2009, de 23 
de Julho. O Regulamento do Programa Escolhas, consta do 
despacho normativo n.º 27/2009, de 6 de Agosto, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 151) no contexto deste 
II Plano para a Integração dos Imigrantes. O Programa 
Escolhas está previsto como eixo fundamental na área 
dos descendentes de imigrantes e, mobilizando um inves-
timento substancial de recursos financeiros e humanos, 
num movimento alargado de parcerias locais, espera -se 
que continue a ser um dos mais poderosos instrumentos 
das políticas sociais em favor da integração dos imigrantes 
na sociedade portuguesa.

Assim, as 90 medidas deste Plano distribuem -se pelas 
seguintes áreas de intervenção:

1 — Acolhimento;
2 — Cultura e língua;
3 — Emprego, formação profissional e dinâmicas em-

presariais;
4 — Educação;
5 — Solidariedade e segurança social;
6 — Saúde;
7 — Habitação;
8 — Justiça;
9 — Racismo de discriminação;
10 — Acesso à cidadania e participação cívica;
11 — Associativismo imigrante;
12 — Descendentes de imigrantes;
13 — Idosos imigrantes;
14 — Relações com os países de origem;
15 — Promoção da diversidade e da interculturalidade;
16 — Questões de género;
17 — Tráfico de seres humanos.

II — Áreas de intervenção

1) Acolhimento

Medida 1 — Consolidação dos Centros Nacionais de Apoio
 ao Imigrante (PCM/ACIDI, I. P.)

Consolidar os Centros Nacionais de Apoio ao Imigrante 
(CNAI), em termos de capacidade de resposta dos gabi-
netes e serviços que o integram, e de estrutura de referên-
cia para o acolhimento e integração dos imigrantes em 
Portugal.

Esta consolidação inclui o aumento do espaço físico 
disponível no CNAI de Lisboa, o alargamento dos ho-
rários de funcionamentos e, ainda, a diversificação dos 
respectivos Gabinetes.

O funcionamento dos CNAI será objecto de um pro-
cesso de avaliação regular, tanto ao nível interno como 
externo.

Medida 2 — Consolidação dos Centros Locais de Apoio 
à Integração dos Imigrantes (PCM/ACIDI, I. P.)

Consolidar os Centros Locais de Apoio à Integração 
dos Imigrantes (CLAII), através do alargamento dos ser-
viços prestados para o acolhimento e a integração dos 
imigrantes, nomeadamente com a realização de estudos de 
diagnóstico que visam conhecer as dinâmicas migratórias 
a nível local.

Reforçar as redes locais para a promoção de condições 
sociais favoráveis à integração dos imigrantes.

Avaliar o funcionamento da rede CLAII, de forma re-
gular e com recurso a avaliadores externos.

Medida 3 — Reforço da Rede Nacional de Informação 
ao Imigrante (PCM/ACIDI, I. P.; MAI/SEF)

Melhorar a informação prestada aos imigrantes, com 
enfoque na divulgação dos recursos e serviços disponí-
veis, bem como dos direitos e deveres dos imigrantes. A 
melhoria da informação será um objectivo em todos os 
canais de comunicação e procurará, de modo especial, 
superar as barreiras linguísticas. A Internet assume -se, 
igualmente, como uma importante fonte de informação, 
pelo que se investirá, também, na renovação do portal do 
ACIDI, I. P.

Medida 4 — Melhoria dos dados oficiais sobre integração 
dos imigrantes (PCM/ACIDI, I. P./INE, I. P.; ME; 

MTSS/ISS, I. P./IEFP, I. P., MAI/SEF/DGAI; MCTES/DGES)

Desenvolver as fontes oficiais de dados existentes nos 
vários ministérios sobre a integração dos imigrantes, de-
sagregados por sexo, com o objectivo de calcular indi-
cadores sem prejuízo dos dados actualmente disponíveis 
relativamente à gestão dos fluxos migratórios e controlo 
de fronteiras.

Sensibilizar os estrangeiros residentes em Portugal para 
a participação no Censos 2011.

Medida 5 — Agilização do processo de reagrupamento
familiar (MAI/SEF/OLI; MNE; MCTES/DGES)

Agilizar o processo de reagrupamento familiar através 
da possibilidade dos imigrantes poderem optar dentro de 
um âmbito mais alargado de documentos de comprovação 
de rendimentos auferidos, através da revisão da Portaria 
n.º 1563/2007, de 11 de Dezembro, que fixa os meios de 
subsistência de que devem dispor os cidadãos estrangeiros 
para a entrada e permanência em território nacional.
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Considerar, para efeitos de prova para o reagrupamento 
dos filhos de cidadãos estrangeiros portadores de título de 
residência, solteiros, maiores de 18 anos de idade e menores 
de 25 anos (nos termos do Código do IRS), a cargo e resi-
dentes fora do território nacional, documento comprovativo 
de inscrição em estabelecimento de ensino em Portugal.

Medida 6 — Reforço do atendimento ao público
 do SEF (MAI/SEF)

Reduzir o tempo de emissão do cartão de residente es-
trangeiro, criado para facilitar o contacto com os serviços 
da Administração Pública.

Agilizar a interacção entre o SEF e os interessados atra-
vés do progressivo alargamento do sistema de workflow 
(atendimento integralmente digitalizado) ao maior número 
possível de postos de atendimento do SEF.

Disponibilizar aos cidadãos estrangeiros, no portal elec-
trónico do SEF/Internet, a possibilidade de procederem 
ao agendamento de uma deslocação para atendimento em 
qualquer departamento regional do SEF.

Institucionalizar uma colaboração mais estreita 
do MAI/SEF com as autarquias, nomeadamente câma-
ras municipais e juntas de freguesia, para a sinalização e 
identificação, a partir destas, de situações que careçam de 
uma intervenção concreta do SEF. Visa -se a regularização 
documental de cidadãos estrangeiros e respectivos agrega-
dos familiares, potenciando, para este efeito, a utilização de 
meios humanos e materiais afectos ao programa «SEF em 
movimento», reforçando, assim, uma maior proximidade 
entre os cidadãos e o Serviço.

Promover, de igual modo, o apoio das autarquias locais 
aos imigrantes em sede de agendamento electrónico para 
o atendimento no SEF.

2) Cultura e língua

Medida 7 — Consolidação do Programa Português para Todos 
(PCM/ACIDI, I. P.; ME; MTSS/IEFP, I. P.)

Dar continuidade ao Programa Português para Todos 
(PPT), que visa o desenvolvimento de cursos de português 
básico e de português técnico dirigidos à população imi-
grante, potenciando o conhecimento da língua portuguesa 
como factor de integração.

Este programa reveste -se de especial importância uma 
vez que os cursos de nível A2 (português básico), relevam 
para efeitos de acesso à nacionalidade, autorização de resi-
dência permanente e estatuto de residente de longa duração.

Alargar o PPT aos níveis B1 e B2 (Nível Intermédio do 
Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas), 
de forma a facilitar aos imigrantes um maior domínio da 
língua portuguesa.

Promover a divulgação dos cursos de formação de portu-
guês técnico, mediante uma estratégia de marketing, a utili-
zar pelas entidades formadoras que ministram cursos de PPT.

Medida 8 — Consolidação do Programa Português Língua
não Materna (ME/DGIDC/DRE; PCM/ACIDI, I. P.)

Apoiar a aplicação da legislação em vigor relativamente 
ao Português Língua não Materna (PLNM), em articulação 
com as DRE, no sentido de garantir a implementação, o 
acompanhamento e a avaliação das actividades neste âmbito.

Reforçar a informação sobre a possibilidade de aprendiza-
gem da língua portuguesa como língua não materna, visando 
essencialmente o esclarecimento de encarregados de educação.

Medida 9 — Garantir a realização da prova de língua portuguesa 
para efeitos de aquisição

da nacionalidade (ME/DGIDC; MAI/SEF)

Garantir a realização da prova de língua portuguesa, 
para efeitos de aquisição da nacionalidade portuguesa, nos 
centros de exames da rede nacional e no estrangeiro.

Medida 10 — Reforço do ensino da língua portuguesa
 (ME/DGIDC; MTSS/IEFP, I. P.)

Promover cursos de Português para Falantes de Ou-
tras Línguas, destinados a adultos estrangeiros, detentores 
de visto de estada temporária ou de residência, recém-
-chegados a Portugal, ministrados em escolas da rede pú-
blica e centros de formação do IEFP, I. P.

Distribuir o referencial «O Português para Falantes 
de Outras Línguas», nível de iniciação, pelas escolas da 
rede pública e centros de formação do IEFP, I. P., onde 
funcionam os respectivos cursos.

Medida 11 — Formação de literacia básica para beneficiários 
do rendimento social de inserção (ME; MTSS)

Envolver imigrantes titulares ou beneficiários do ren-
dimento social de inserção (RSI), sem competências de 
leitura e de escrita, em formações de literacia básica, com 
vista à viabilização da certificação escolar ao nível do 
1.º ciclo do ensino básico.

Medida 12 — Reforço da expressão da diversidade cultural
em todos os domínios e actividades,

 com incidência na cultura (MC; ME/DRE/DGIDC)

Reforçar a expressão da diversidade cultural, com par-
ticular enfoque na área da cultura, mediante o incentivo 
de actividades promotoras do diálogo intercultural e da 
multiculturalidade, bem como através do apoio a inicia-
tivas levadas a cabo em equipamentos culturais, que va-
lorizem o contributo dos imigrantes e das suas culturas 
de pertença.

Incentivar a leitura, em várias línguas, de obras literá-
rias, através da iniciativa «Ler + em vários sotaques», a 
desenvolver pelas escolas.

Medida 13 — Sensibilização dos produtores culturais
 (MC; PCM/ACIDI, I. P.)

Sensibilizar os produtores culturais para a temática da 
integração dos imigrantes e do combate à discriminação 
e para o diálogo intercultural.

3) Emprego, formação profissional e dinâmicas empresariais

Medida 14 — Reforço do incentivo ao empreendedorismo 
imigrante (MTSS; PCM/ACIDI, I. P./FDTI/

IPJ, I. P.; MEID/IAPMEI, I. P./DGAE; MADRP/GPP)

Apoiar e incentivar a natureza empreendedora dos imi-
grantes, assumindo -se o empreendedorismo, cada vez mais, 
como um importante factor de integração dos imigrantes 
no contexto laboral.

Este apoio passa por dar continuidade a programas/pro-
jectos em curso, sem prejuízo de novas formas de inter-
venção que premeiem o esforço e o espírito empreendedor 
e empresarial dos imigrantes.

Especial atenção será dada ao envolvimento dos imi-
grantes nos programas de incentivo à criação do próprio 
emprego, nomeadamente o Programa do Empreendedo-
rismo Imigrante (PEI), o qual visando apoiar o empreen-
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dedorismo imigrante, integra um Programa de Mentores 
(voluntários especializados que acompanham os imigrantes 
no processo de criação do negócio).

Medida 15 — Reforço da actividade inspectiva sobre entidades 
empregadoras que utilizem ilegalmente

 mão -de -obra imigrante (MTSS/ACT; MAI/SEF)

Intensificar o combate à utilização de mão -de -obra ile-
gal através do reforço da actividade inspectiva junto das 
entidades empregadoras.

Medida 16 — Reforço da informação/formação a trabalhadores 
imigrantes sobre os seus direitos e deveres

 no domínio laboral (MTSS/ACT/CITE; PCM/ACIDI, I. P.)

Produzir informação sobre os direitos e deveres dos 
imigrantes em matéria laboral, em línguas estrangeiras e 
em diversos suportes, de forma a alcançar mais destina-
tários.

Estabelecer uma parceria entre o ACIDI, I. P., a ACT, 
o IEFP, I. P., o SEF e entidades representativas dos em-
pregadores e dos trabalhadores, no sentido de capacitar os 
técnicos da Rede CLAII, através de acções de formação, a 
realizar a nível nacional e de forma descentralizada, o que 
permitirá a disponibilização de mais e melhor informação 
aos imigrantes sobre matéria laboral.

Informar sobre os direitos e deveres dos empregadores 
em matéria laboral, no que respeita à contratação de es-
trangeiros, em diversos suportes, promovendo a realização 
de um seminário no qual serão chamados a participar o 
SEF, associações patronais e sindicais e associações de 
imigrantes, de forma a abranger o maior número possível 
de destinatários e alcançar a desejável convergência na 
acção de todos os actores relevantes.

Medida 17 — Agilização do processo de reconhecimento
de qualificações (MCTES/DGES; PCM/ACIDI, I. P.; MADRP/GPP)

Reforçar a articulação entre a DGES e os CNAI bem 
como os CLAII, tendo em vista uma maior agilização dos 
procedimentos no âmbito do reconhecimento de qualifica-
ções e de forma a garantir, uma correcta instrução destes 
processos, em articulação com as ordens profissionais.

Produção de um e -flyer sobre boas práticas no âmbito do 
reconhecimento de qualificações superiores estrangeiras.

Criação de uma base de dados com todas as equiva-
lências de diplomas de ensino superior, concedidas por 
universidades portuguesas, em actualização permanente 
e com indicação do curso, país em que foi leccionado, 
ano de início e de conclusão, bem como se foi concedida 
equivalência parcial ou total.

Medida 18 — Incentivo à responsabilidade social das organiza-
ções, com base em princípios éticos e valorização da diver-
sidade (PCM/ACIDI, I. P.; MTSS/CITE; MEID/IAPMEI, I. P./
DGAE).

Dar continuidade ao Grupo de Trabalho sobre Respon-
sabilidade Social, criado no âmbito do anterior Plano para 
a Integração dos Imigrantes, tendo em vista fomentar a 
responsabilidade social das organizações, em favor da valo-
rização da diversidade cultural e do respeito pelos direitos 
dos imigrantes, através de criação de um referencial ético.

Medida 19 — Criação de sistema de informação sobre imigrantes 
altamente qualificados

(PCM/ACIDI, I. P./FDTI; MCTES/DGES; MAI/SEF; MTSS/IEFP, I. P.)

Criar, em estreita articulação com a Rede CLAII e os Gabi-
netes de Inserção Profissional (GIP), uma base de dados que 

vise a sistematização da informação relativa às qualificações 
de nível superior dos imigrantes (áreas de sistemas de infor-
mação), tendo em vista o conhecimento das áreas de formação 
disponíveis ou subaproveitadas no mercado laboral.

Medida 20 — Consolidação do Programa de Intervenção
para Trabalhadores Desempregados

 Imigrantes (MTSS/IEFP, I. P.; PCM/FDTI)

Dar continuidade ao Programa de Intervenção para Tra-
balhadores Desempregados Imigrantes, o qual visa facilitar 
a inserção social e profissional dos imigrantes através do 
desenvolvimento de competências básicas no domínio da 
língua portuguesa e da cidadania, bem como de acções 
de formação e apoio à criação de emprego. O apoio à 
integração profissional dos imigrantes contempla a cons-
trução de soluções individuais orientadas para percursos 
de inserção que potenciem e rentabilizem os programas e 
medidas de emprego e formação profissional, em função 
dos recursos existentes, nomeadamente a formação para 
efeitos da capacitação em Tecnologias de Informação e 
Comunicação (TIC) com vista à aquisição de competências 
que garantam a empregabilidade.

Medida 21 — Facilitação e promoção do acesso à formação 
profissional e ao emprego

 (MTSS/IEFP, I. P.; PCM/ACIDI, I. P./FDTI)

Rentabilizar a rede de GIP, em parceria com entidades da 
sociedade civil, nomeadamente associações de e para imi-
grantes, no sentido de proporcionar maior e melhor forma-
ção profissional, orientação profissional e procura de for-
mação e ou emprego, incluindo formação na área das TIC.

Medida 22 — Garantia da renovação dos títulos de residência a 
imigrantes, em caso de incumprimento por parte da entidade 
empregadora das obrigações perante a segurança social 
(MTSS; MAI/SEF).

Assegurar que o incumprimento do n.º 2 do artigo 63.º 
do Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de Novembro, 
referente à exigência da verificação das obrigações fiscais 
e perante a segurança social na renovação de títulos de 
residência, comprovado pelos serviços competentes, não 
poderá obstar à renovação dos títulos.

Pretende -se assim impedir o facto de algumas entidades 
empregadoras não cumprirem as suas obrigações, nomea-
damente com a não entrega das comparticipações que são 
devidas à segurança social, prejudique a renovação dos títulos 
a que têm direito.

4) Educação

Medida 23 — Reforço da formação para a interculturalidade
na formação contínua de professores

 (ME/DRE/DGIDC; PCM/ACIDI, I. P.; MCTES/DGES)

Incrementar as competências dos professores para tra-
balhar em contextos cada vez mais multiculturais, através 
do reforço da formação contínua quer ao nível de acções de 
formação de curta duração, quer de oficinas de formação 
promovidas por Centros de Formação de Professores.

Medida 24 — Definição e implementação de recomendações 
para a constituição de turmas equilibradas e adequar as es-
tratégias das escolas no acolhimento dos alunos estrangeiros 
e descendentes de imigrantes (ME/DGIDC/DRE).

Garantir e monitorizar a constituição de turmas equili-
bradas, com base nas recomendações do Ministério da Edu-
cação, assegurando o equilíbrio da «composição étnica».
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Reforçar as estratégias diversificadas de apoio à in-
tegração de alunos filhos de imigrantes, que tenham em 
conta as suas características, nomeadamente o nível etário, 
domínio da língua e tempo de permanência em Portugal, 
designadamente através do cumprimento dos prazos rela-
tivos às matrículas condicionais.

Facultar o acesso dos menores estrangeiros em situa-
ção irregular em território nacional à formação profissio-
nal, enquanto modalidade especial de educação escolar, 
clarificando -se a interpretação restritiva que tem sido feita 
da redacção do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 67/2004, de 25 
de Março e, consequentemente, da Portaria n.º 995/2004, 
de 9 de Agosto.

Clarificar o regime de concessão de equivalências aos 
alunos estrangeiros, por disciplina.

Medida 25 — Melhoria dos dados estatísticos sobre a diversidade 
cultural nas escolas (ME; PCM/ACIDI, I. P.)

Criar um grupo de trabalho que acompanhe eficazmente 
a sistematização de dados estatísticos relativos a alunos 
estrangeiros e descendentes de imigrantes, nomeadamente 
através da concepção de um instrumento de monitorização 
estatística, a preencher pelas escolas, sem identificação 
dos estudantes.

Medida 26 — Diversificação das ofertas educativas e formativas 
(ME; MTSS; MCTES/DGES; PCM/FDTI)

Promover o acesso a projectos que se traduzam em 
parcerias entre escolas e empresas, de forma a disponibi-
lizar uma oferta educativa diversificada que responda às 
expectativas dos alunos.

Medida 27 — Integração de agentes de mediação intercultural 
em contexto escolar no âmbito do Programa

 Territórios Educativos de Intervenção Prioritária (ME)

Reforçar, no âmbito do Programa Territórios Educativos 
de Intervenção Prioritária (TEIP), a presença de mediado-
res interculturais nas escolas, garantindo a sua valorização 
enquanto elementos da comunidade educativa e parceiros 
fundamentais dos docentes no processo de integração e 
aprendizagem.

Medida 28 — Acesso de estudantes estrangeiros aos apoios 
da acção social escolar,

 em todos os graus de ensino (ME; MCTES)

Promover o acesso aos apoios da acção social escolar às 
crianças imigrantes que frequentam a educação pré -escolar 
e aos alunos imigrantes que frequentem o ensino básico 
e secundário através do alargamento do meio de prova de 
rendimentos.

Garantir o acesso a bolsas de estudo a alunos estran-
geiros, ou descendentes de imigrantes, que frequentem o 
ensino superior, com residência legal em Portugal há pelo 
menos cinco anos.

Medida 29 — Divulgação dos recursos pedagógicos interculturais 
junto das escolas (PCM/ACIDI, I. P.; ME/DGIDC/DRE)

Divulgar, junto de escolas/agrupamentos, os recursos 
pedagógicos interculturais, de suporte è educação inter-
cultural e anti -racista.

Consolidar as ofertas formativas/informativas promo-
vidas pela Bolsa de Formadores do ACIDI, I. P.

Medida 30 — Divulgação de boas práticas no acolhimento, 
apoio e integração de estudantes

 descendentes de imigrantes (ME/DGIDC/DRE)

Divulgar boas práticas, quer a nível pedagógico, quer 
a nível de parcerias com outras entidades, nomeadamente 
câmaras municipais e associações de imigrantes, relati-
vamente ao acolhimento, apoio e integração dos alunos 
descendentes de imigrantes.

Medida 31 — Apoio ao acolhimento e integração de estudantes 
estrangeiros e descendentes

 de imigrantes em Portugal (ME; MCTES/DGES)

Reforçar a cooperação entre MCTES/DGES e as ins-
tituições de ensino superior na vertente da informação 
aos estudantes estrangeiros e descendentes de imigrantes, 
através da realização de acções de esclarecimento junto 
dos principais intervenientes tendo em vista colmatar obs-
táculos criados por deficiente formação dos prestadores 
de informação, nomeadamente reitorias e secretarias das 
universidades.

Medida 32 — Iniciativa «SEF vai à Escola» (MAI/SEF; ME)

Facilitar os processos de regularização documental dos 
imigrantes menores que frequentem o sistema de ensino 
público.

5) Solidariedade e segurança social

Medida 33 — Apoio humanitário a situações de pobreza 
extrema de imigrantes (MTSS)

Garantir apoio social e o respeito pelos direitos dos 
imigrantes em situações de pobreza extrema, independen-
temente do seu estatuto de permanência em Portugal, tendo 
como referência a definição de emergência humanitária 
aplicada aos cidadãos nacionais.

Medida 34 — Estabelecimento de convenções de segurança 
social com países de origem de imigrantes

 com comunidades representadas em Portugal (MNE; MTSS)

Desenvolver esforços para a concretização de conven-
ções de segurança social com a Guiné -Bissau, Índia e 
Rússia, tal como já sucede com a Ucrânia, Moldávia, Brasil 
ou Cabo Verde.

6) Saúde

Medida 35 — Promoção do acesso dos imigrantes ao Serviço 
Nacional de Saúde (MS/ARS)

Implementar estratégias que promovam a redução de 
desigualdades em saúde, nomeadamente através da ade-
quação de recursos e desenvolvimento de medidas que 
permitam ou contribuam para dar resposta às necessidades 
dos imigrantes, em consonância com as estratégias que 
serão fixadas no Plano Nacional de Saúde 2011 -2016.

Divulgar, junto dos imigrantes, os seus direitos e deve-
res no que respeita ao Serviço Nacional de Saúde (SNS), 
incluindo a Lei n.º 33/2009, de 14 de Julho, que consagra 
o direito de acompanhamento aos utentes dos serviços 
de urgência do SNS, bem como a circular informativa da 
Direcção -Geral da Saúde n.º 12/DQS/DMD, de 7 de Maio, 
sobre o acesso dos imigrantes ao SNS.

Medida 36 — Plano de formação para a interculturalidade 
dos profissionais do SNS (MS; PCM/ACIDI, I. P.)

Alargar a todas as Administrações Regionais de Saúde o 
Plano de Formação para a Interculturalidade que a Admi-
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nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
implementou, em colaboração com o ACIDI, I. P., junto 
dos profissionais de saúde que a integram, com particular 
incidência no sector administrativo.

Medida 37 — Implementação de um programa de serviços 
de saúde amigos dos imigrantes (MS/DGS/ARS)

Divulgar, junto dos serviços de saúde que integram o 
SNS, o referencial internacional de Hospital Amigo do Mi-
grante e as recomendações da Declaração de Amesterdão 
decorrentes desse projecto, de forma a melhorar os serviços 
e as culturas organizacionais face ao utente imigrante.

Este referencial traduz um diagnóstico prévio de neces-
sidades feito através de uma ampla consulta a serviços, 
peritos e organizações/associações da área da saúde, com 
vista a uma melhoria da interpretação clínica, produção de 
informação amiga do migrante e formação para cuidados 
maternos e infantis, bem como a formação dos profissio-
nais, com vista ao incremento de competências culturais.

Medida 38 — Desenvolvimento de parcerias para a promoção 
do acesso dos imigrantes à saúde

 em Portugal (MS/DGS/ARS; PCM/IPJ, I. P.)

Capacitar as comunidades para o desenvolvimento de 
ambientes promotores de saúde, entendida esta com um 
estado de bem -estar físico, psicológico, social e espiritual, 
através da activação da rede de parceiros locais e do es-
tabelecimento de novas parcerias, envolvendo diferentes 
actores sociais, que vão desde as organizações do sector 
público e privado, às organizações não governamentais, 
passando pelas associações civis, religiosas, de acção social 
e outros sectores da sociedade, sem esquecer que o mais 
importante factor crítico de sucesso é o envolvimento dos 
cidadãos em todo o processo.

Fomentar, ainda, junto dos jovens imigrantes a promo-
ção de estilos de vida saudáveis, num ambiente integrador e 
de integração no âmbito dos cuidados de saúde. A formação 
das parcerias estratégicas para a promoção da saúde assenta 
na convicção de que este tipo de colaboração em rede 
aumenta a capacidade, quer do sistema de saúde quer dos 
parceiros envolvidos, para atingir objectivos comuns.

Medida 39 — Institucionalização de procedimentos com vista 
a uma melhor gestão dos acordos de saúde e agilização do 
acesso dos imigrantes e seus acompanhantes aos serviços 
de saúde (MS; MTSS/ISS, I. P.; PCM/ACIDI, I. P.).

Institucionalizar procedimentos que assegurem uma ges-
tão global do processo de assistência médica a doentes eva-
cuados dos Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa 
(PALOP), ao abrigo dos acordos de cooperação no domínio 
da saúde celebrados entre Portugal e os PALOP.

O Programa de Apoio ao Doente Estrangeiro (PADE), 
promovido pelo ACIDI, I. P., em colaboração com o 
ISS, I. P., veio dar resposta a alguns dos problemas sentidos 
nesta área, assumindo -se como um dos recursos disponíveis 
ao nível do acolhimento e acompanhamento dos doentes 
e seus acompanhantes.

Medida 40 — Investimento na promoção da saúde
 mental dos imigrantes (MS)

Promover, através da Coordenação Nacional de Saúde 
Mental, em articulação com o Conselho Nacional de Saúde 
Mental, um programa específico que agregue várias ins-
tituições, no sentido de promover espaços de partilha de 
informação e experiências, em contexto de formação ou 

abertos ao público, para uma eficaz actuação nesta área 
que se reveste de uma grande complexidade, sendo parti-
cularmente importante a articulação com as entidades não 
governamentais que têm vasta experiência nesta matéria.

7) Habitação

Medida 41 — Desenvolvimento e abertura do mercado
de habitação social

 em articulação com as autarquias (MAOT/IHRU, I. P.)

Promover, através do Programa de Financiamento para 
Acesso à Habitação (PROHABITA/PER) e de outros ins-
trumentos adequados, em articulação com as autarquias, 
novas respostas habitacionais, designadamente através da 
inserção habitacional dos imigrantes em espaços partilha-
dos e não segregados.

Medida 42 — Criação de novas soluções de habitação social, 
em parceria com associações

de imigrantes, IPSS, ONG e cooperativas (MAOT/IHRU, I. P.)

Criar e desenvolver novas soluções sociais de habita-
ção — nomeadamente em parceria com associações de 
imigrantes, instituições particulares de solidariedade social 
(IPSS), ONG e cooperativas — acessíveis a todos os imi-
grantes, que se encontrem em território nacional de forma 
regular, através de recurso a instrumentos e ferramentas 
promovidos pelo IHRU, I. P.

Medida 43 — Aperfeiçoamento do acesso aos mecanismos
 de apoio ao arrendamento (MAOT/IHRU, I. P.)

Consolidar o acesso por parte dos imigrantes aos ins-
trumentos de apoio ao arrendamento, em igualdade de 
circunstâncias com os cidadãos nacionais, nomeadamente 
através da aprovação do Novo Regime de Arrendamento 
Social (NRAU Social), ao Porta 65 — Jovem e ao Parque 
Habitacional de Arrendamento Público (PHAP).

Medida 44 — Sensibilização para o efectivo cumprimento
dos deveres contratualizados com os arrendatários

 do parque habitacional do IHRU, I. P. (MAOT/IHRU, I. P.)

Alertar e sensibilizar os imigrantes beneficiários de pro-
gramas de realojamento para o cumprimento dos deveres 
contratuais, nomeadamente o pagamento da renda de casa 
ou a manutenção das habitações, bem como o respeito e 
preservação do espaço público, com efectiva responsabi-
lização em caso de incumprimento.

Medida 45 — Projectos integrados de intervenção social 
(MAOT/IHRU, I. P.)

Implementar parcerias de reabilitação urbana que apos-
tem numa nova abordagem territorial com os moradores, 
incluindo as comunidades imigrantes.

8) Justiça

Medida 46 — Consolidação da cooperação entre o MAI/SEF
 e o MJ (MAI/SEF; MJ/DGSP/DGRS)

Criar uma parceria de pontos focais entre o MAI/SEF e a 
DGRS, com o objectivo de proceder à verificação de situa-
ções que reclamem intervenção no âmbito de casos objecto 
de acompanhamento por aquela Direcção, designadamente 
de jovens estrangeiros em risco e de situações de assunção 
de responsabilidade legal por organismos oficialmente 
reconhecidos, com vista à verificação da possibilidade 
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de regularização da situação de permanência/residência 
em território nacional e protecção do superior interesse 
dos jovens.

Promover a articulação entre o SEF e a DGRS, de forma 
a facilitar a regularização da situação de adultos acompa-
nhados pelas Equipas de Reinserção Social, em cumpri-
mento de medidas de execução na comunidade, sempre 
que não haja pena acessória de expulsão.

Promover o projecto «SEF em Movimento» no âmbito 
da formalização da articulação do MAI/SEF com o MJ, 
em geral, e com o Ministério Público, em particular, com 
vista à agilização dos procedimentos administrativos para 
a regularização documental dos casos dos menores que es-
tejam obrigatoriamente sujeitos a tutela, conforme previsto 
na alínea e) do n.º 1 do artigo 122.º da Lei n.º 23/2007, de 
4 de Julho, bem como promover a articulação entre o SEF 
e a DGSP de forma a facilitar a regularização da situação 
de reclusos estrangeiros integrados no sistema prisional 
português em situação irregular e sempre que não haja 
pena acessória de expulsão.

Medida 47 — Acesso dos reclusos estrangeiros a informação 
sobre execução de penas

 e medidas privativas da liberdade (MJ/DGSP)

Produzir material informativo, para reclusos estran-
geiros, sobre execução de penas e medidas privativas da 
liberdade, ao abrigo do n.º 2 do artigo 117.º do Código de 
Execução de Penas, para distribuição nos estabelecimentos 
prisionais (EP), incluindo em línguas estrangeiras.

Medida 48 — Incentivo ao desempenho de um papel activo 
por parte das entidades consulares dos países de origem 
no apoio aos reclusos estrangeiros (MJ/DGSP; MNE/
DGACCP).

Promover a cooperação com as representações diplo-
máticas e consulares dos Estados de proveniência dos 
reclusos estrangeiros, para, em estreita articulação com as 
instituições nacionais competentes, acompanharem a sua 
integração social após cumprimento da pena, bem como 
durante o seu cumprimento.

Medida 49 — Melhorar a eficácia da tramitação e informação 
dos processos para a obtenção

 da nacionalidade (MJ/CRC; MAI/SEF)

Diminuir o tempo de tramitação interna dos processos 
para a obtenção da nacionalidade e a disponibilização de 
apoio informativo, não só sobre as condições de acesso 
à nacionalidade mas também ao nível dos processos pen-
dentes.

Medida 50 — Assegurar o apoio judiciário às vítimas
 imigrantes (MJ; MTSS)

Adoptar as medidas regulamentares, organizativas e 
práticas tendentes a assegurar o acesso ao apoio judiciá-
rio aos imigrantes vítimas dos crimes de tráfico de seres 
humanos, de violência doméstica, de crimes graves e de 
auxílio à imigração ilegal.

Medida 51 — Revisão da exigência de condenação para casos 
de violência doméstica (MAI/SEF; MJ; PCM/CIG)

Revisão da exigência de condenação para os casos de 
violência doméstica para a concessão de autorizações de 
residência autónomas para familiares reagrupados vítimas 
de violência doméstica.

Medida 52 — Melhoria do apoio aos imigrantes em matéria
de tradução e interpretação, nas situações

de interacção com os serviços de justiça (MJ; PCM/ACIDI, I. P.)

Melhorar o apoio aos imigrantes em matéria de tradução 
e interpretação, nas situações de interacção com os serviços 
de justiça, incluindo os meios alternativos de resolução 
de litígios, quer através da intervenção presencial de in-
térpretes, quer através do recurso ao serviço de tradução 
telefónica (STT) do ACIDI, I. P.

Medida 53 — Agilização do acesso dos reclusos estrangeiros 
ao Serviço Nacional de Saúde (MJ/DGSP; MS)

Promover uma maior articulação entre o MJ e o MS com 
vista à agilização do acesso dos reclusos estrangeiros aos 
serviços de saúde, nomeadamente, através do aumento da 
atribuição do número de cartões de utente do SNS.

9) Racismo e discriminação

Medida 54 — Alteração legislativa para reforço da capacidade 
interventiva da Comissão para a Igualdade

 e contra a Discriminação Racial (PCM/ACIDI, I. P.)

Aprovar uma proposta de alteração do actual quadro 
legal referente às contra -ordenações pela prática de actos 
discriminatórios em função da nacionalidade ou origem 
étnica, com vista a dotar os respectivos processos de maior 
eficácia, designadamente consagrando o instituto da media-
ção como fase processual, a fixação de prazos para a ins-
trução dos processos e a simplificação de procedimentos.

Medida 55 — Divulgação e formação no combate à discriminação 
racial (PCM/ACIDI, I. P.; MTSS/ACT)

Renovar o sítio da CICDR, com vista a uma maior 
funcionalidade e proximidade com o visitante, de forma 
a constituir -se como um recurso informativo, quer de ins-
trumento para apresentação de queixas na área da discri-
minação racial.

Reforçar a formação das ONG e associações de imigran-
tes no combate ao racismo e à discriminação.

Promover um evento centrado na efectiva igualdade 
de oportunidades no emprego, com o combate a todas as 
formas de discriminação racial.

Medida 56 — Combater a discriminação racial no desporto 
(PCM/IDP, I. P./ACIDI, I. P.)

Divulgar mensagens alusivas ao combate ao racismo 
e promoção da diversidade intercultural em eventos des-
portivos relevantes, nomeadamente num jogo do campe-
onato das principais modalidades, em articulação com as 
respectivas federações desportivas.

Medida 57 — Desagregação de dados estatísticos
 (MTSS/ACT)

Recolher e trabalhar elementos estatísticos relativos 
à discriminação racial, por sexo, a partir das contra-
-ordenações por discriminação em geral, na área laboral.

10) Acesso à cidadania e participação cívica

Medida 58 — Promoção de recenseamento da população 
imigrante elegível para participação política

 em actos eleitorais (PCM/ACIDI, I. P.; MAI/DGAI)

Reforçar o atendimento ao cidadão imigrante, através da 
criação de um gabinete de apoio ao recenseamento no CNAI, 
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com a missão de apoiar o recenseamento dos imigrantes, em 
articulação com a DGAI e as juntas de freguesia.

Medida 59 — Consolidação da informação/formação
dos imigrantes sobre os seus direitos

 enquanto consumidores (PCM/ACIDI, I. P.)

Reforçar a informação e formação ministrada pelo Ga-
binete de Apoio ao Imigrante Consumidor do CNAI aos 
imigrantes.

11) Associativismo imigrante

Medida 60 — Promoção do associativismo imigrante
junto das comunidades imigrantes (PCM/ACIDI, I. P./IPJ, I. P.)

Promover o associativismo imigrante junto das co-
munidades imigrantes através de material informativo e 
formativo, bem como através da realização de acções de 
informação/sensibilização. Neste contexto importa, tam-
bém, dar um especial enfoque ao associativismo jovem.

Rentabilizar a utilização dos diferentes meios de comuni-
cação em que o ACIDI, I. P., está presente, designadamente 
dos Programas Nós e Gente Como Nós e boletim informa-
tivo, com vista à promoção do associativismo imigrante.

Medida 61 — Apoio ao reconhecimento de representatividade 
das associações de imigrantes (PCM/ACIDI, I. P./IPJ, I. P.)

Apoiar as associações de imigrantes no processo de 
reconhecimento de representatividade, contemplando o 
apoio ao diagnóstico de necessidades, à concepção e pro-
gramação de actividades, à criação de mecanismos de 
monitorização e de avaliação, à facilitação de contactos e 
parcerias e a fontes de sustentabilidade financeira.

Este apoio assume, ainda, a forma de visita a associações 
em processo de reconhecimento.

Medida 62 — Apoio na gestão de projectos associativos
para integração de imigrantes (PCM/ACIDI, I. P./FDTI/IPJ, I. P.)

Apoiar a gestão técnica e financeira de projectos das 
associações de imigrantes que visam, nomeadamente, a 
promoção da plena integração e igualdade de oportunida-
des dos imigrantes e seus descendentes, a valorização da 
diversidade e da interculturalidade, a igualdade de género 
e a promoção da participação política dos imigrantes e 
seus descendentes.

Ao nível da informação/formação, visa -se a realização 
de míni acções/sessões de formação para dirigidas a diri-
gentes e técnicos das associações de imigrantes, nomea-
damente em TIC.

Medida 63 — Revisão da lei das associações
 de imigrantes (PCM)

Alterar a legislação no sentido de promover uma 
maior consolidação do movimento associativo imigrante, 
apoiando a credibilização das suas estruturas, estimulando 
a representatividade das comunidades imigrantes e a efec-
tiva operacionalidade das associações.

12) Descendentes de imigrantes

Medida 64 — Combate à exclusão social, escolar e profissional 
dos descendentes de imigrantes

 (PCM/ACIDI, I. P./IPJ, I. P.; ME; MTSS/IEFP, I. P.)

Consolidar os projectos locais, designadamente no âm-
bito do Programa Escolhas, implementados por consórcios 

de instituições locais, regionais e centrais que se mobilizem 
para a procura de respostas integradas às situações de exclu-
são social, escolar e profissional das crianças e jovens mais 
vulneráveis, promovendo uma integração mais efectiva.

Defender a igualdade de oportunidades para os jovens 
descendentes de imigrantes no acesso à formação profis-
sional e ao emprego, com o combate a todas as formas de 
discriminação racial.

Desenvolver estratégias de intervenção que visem com-
bater o insucesso escolar dos descendentes de imigrantes, 
valorizando o papel dos estabelecimentos de ensino, in-
cluindo os do ensino superior, enquanto agentes de socia-
lização e de promoção da mobilidade social vertical, numa 
óptica de maior proximidade com a comunidade.

Medida 65 — Combate à segregação territorial
 (PCM/ACIDI, I. P.)

Reforçar a presença do Programa Escolhas nos ter-
ritórios mais vulneráveis, num registo de proximidade, 
procurando desconstruir a imagem negativa geralmente 
associada a esses territórios e estabelecendo um contacto 
mais directo com as populações.

Facilitar o intercâmbio entre crianças e jovens descenden-
tes de imigrantes provenientes de todo o país, através da rea-
lização de uma actividade de intercâmbio nacional por ano.

Criar, ao abrigo do Programa Escolhas, a figura do di-
namizador comunitário, proveniente da comunidade que, 
integrado nas equipas técnicas dos projectos Escolhas, 
pelo seu perfil de liderança positiva se assuma como um 
modelo de referência, e contribua, pela sua estreita ligação 
ao território, para a mobilização das crianças, jovens e 
comunidade em geral.

Aproximar o ACIDI, I. P., das comunidades de imigran-
tes distribuídas por todo o território nacional, para melhor 
conhecer as dinâmicas migratórias ao nível local e os in-
tervenientes no processo do seu acolhimento e integração.

Medida 66 — Combate à infoexclusão (PCM/ACIDI, I. P./FDTI)

Potenciar as TIC como facilitadoras da integração social, 
assegurando a inclusão digital não só de descendentes de 
imigrantes, mas também a das suas famílias e comunidade 
envolvente através do Programa Escolhas. Para este efeito, 
assumem particular relevância os Centros de Inclusão Di-
gital (CID@net), como meios de resposta à infoexclusão.

Medida 67 — Reforço das acções de sensibilização dos media 
para as questões da imigração (PCM/ACIDI, I. P.)

Reforçar a sensibilização dos media para uma aborda-
gem rigorosa das questões da imigração e atenta ao valor 
da diversidade intercultural e ao esforço de integração das 
comunidades de imigrantes, incluindo as residentes nos 
bairros mais vulneráveis.

Divulgar actividades positivas dos residentes nos bairros 
mais vulneráveis que, por vezes, são alvo de atenção redo-
brada dos media, devido a episódios esporádicos de violên-
cia, o que potencia eventuais imagens menos positivas junto 
da opinião pública, tanto dos bairros como das pessoas que 
o habitam, acabando estas por serem vítimas de violência.

Divulgar o trabalho realizado no âmbito dos projectos 
apoiados pelo Programa Escolhas, como reflexo de ima-
gem mais positiva dos contextos sócio -económicos em 
que estão inseridos os imigrantes, rentabilizando, ainda, 
recursos informativos para esse efeito, nomeadamente a 
Revista Escolhas.
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Medida 68 — Apoio na conciliação da vida privada e profissional 
das famílias imigrantes (PCM/CIG; MTSS; ME)

Apoiar a conciliação da vida privada, familiar e pro-
fissional dos imigrantes, reforçando a importância da 
participação de ambos os pais neste processo, mediante 
o acesso a infra -estruturas como a rede de creches e do 
pré -escolar, implantadas em zonas de maior concentração 
de imigrantes.

13) Idosos imigrantes

Medida 69 — Combate à vulnerabilidade sócio-económica 
dos idosos imigrantes através da divulgação

 das respostas institucionais disponíveis (MTSS/ISS, I. P.)

Divulgar junto dos imigrantes idosos e suas famílias os 
apoios sociais disponíveis e, sempre que aos mesmos haja 
lugar, agilizar o seu acesso, com vista ao combate à sua 
vulnerabilidade sócio -económica e segregação social.

Medida 70 — Divulgação das formas de acesso aos direitos 
decorrentes das contribuições feitas para a segurança social, 
não só em Portugal mas também nos países de origem e na 
União Europeia (MTSS/ISS, I. P.; PCM/ACIDI, I. P.).

Divulgar, junto dos imigrantes, os direitos decorrentes 
das contribuições para a segurança social, seja em Portu-
gal, no país de origem ou na União Europeia, cujo acesso 
é por vezes dificultado ou mesmo inacessível por desco-
nhecimento das formas de acesso. Nesse sentido e para 
ultrapassar esta barreira, visa -se a produção de material 
informativo específico para esse efeito.

14) Relações com os países de origem

Medida 71 — Dinamização de grupos de trabalho sobre integração 
de imigrantes criados entre os países

 de origem e Portugal (MNE/IPAD, I. P.; PCM/ACIDI, I. P.)

Reforçar a articulação internacional e interministerial, 
com o necessário envolvimento da sociedade civil, entre 
países de origem e de destino, a qual tem demonstrado 
ser uma estratégia eficaz na integração dos imigrantes. 
A Comissão Consultiva Conjunta Portugal/Cabo Verde 
(CCC) é uma referência nesta articulação, visando -se a 
intensificação dos seus mecanismos, mediante a realiza-
ção de um encontro anual e de um seminário durante a 
vigência do Plano.

Medida 72 — Coordenação da concessão de bolsas de estudo 
com as necessidades do país

 de origem (MAI/SEF; MCTES/FCT/DGES)

Identificar áreas onde, nos países de origem, se veri-
fica uma maior necessidade de profissionais qualificados, 
com vista à concessão de bolsas de estudo e, desta forma, 
suprir essas carências, combatendo igualmente a fuga de 
cérebros, que tem sido referenciada como um obstáculo 
ao desenvolvimento dos países de origem.

Medida 73 — Reforço do apoio à migração circular
 (MNE/IPAD, I. P.; MAI/SEF; PCM/ACIDI, I. P.)

Favorecer a migração circular dos imigrantes em arti-
culação com os respectivos países de origem, sem perda 
de direitos adquiridos, nomeadamente, através de acordos 
bilaterais.

Medida 74 — Promoção do envolvimento das associações 
de imigrantes no desenvolvimento

dos países de origem (MNE/IPAD, I. P.; PCM/ACIDI, I. P.)

Promover o envolvimento das associações de imigran-
tes, sedeadas em Portugal, no desenvolvimento dos países 
de origem, tendo em conta a política do Estado Português 
de apoio ao desenvolvimento.

15) Promoção da diversidade e da interculturalidade

Medida 75 — Incentivo ao desenvolvimento de mecanismos 
de auto -regulação dos media, estruturados em função

da ética e deontologia profissional (PCM/ACIDI, I. P.; MAP/GMCS)

Incentivar o desenvolvimento de mecanismos de auto-
-regulação que abranjam o domínio das notícias sobre 
imigração, respeitando a autonomia dos media e a ética 
e deontologia dos jornalistas, nomeadamente quanto ao 
rigor dos factos e ao enquadramento adequado, de forma 
a conter os efeitos perversos de indução de xenofobia 
que determinado tratamento da informação pode gerar na 
opinião pública.

Divulgar, junto dos principais representantes sectoriais, 
documentação relevante produzida por organizações inter-
nacionais, nomeadamente pela União Europeia, Conselho 
da Europa e UNESCO.

Medida 76 — Promoção da diversidade cultural e religiosa
 nos media (PCM/ACIDI, I. P.; MAP/GMCS)

Incentivar os meios de comunicação social para a pro-
moção de espaços de programação/informação que di-
vulguem a diversidade cultural e religiosa existente na 
sociedade portuguesa, valorizando as expressões culturais 
e linguísticas das comunidades imigrantes residentes em 
Portugal.

Desenvolver junto dos profissionais dos media inicia-
tivas de formação e de informação sobre as questões da 
interculturalidade, da imigração e da diversidade.

Medida 77 — Sensibilização da opinião pública para a promoção 
e valorização da diversidade (PCM/ACIDI, I. P.)

Promover iniciativas e sinalizar dias comemorativos e 
outras efemérides com vista à sensibilização da opinião 
pública para a mais -valia da diversidade, valorizando -a e 
promovendo o diálogo intercultural e inter -religioso.

Medida 78 — Reforço da dimensão local da interculturalidade 
e da integração de imigrantes (PCM/ACIDI, I. P.)

Promover, através da Rede CLAII, a interculturalidade 
enquanto estratégia de apoio ao processo multivectorial 
do acolhimento e integração dos imigrantes a nível local, 
mediante a implementação de projectos com o objectivo 
de melhorar os processos de integração e potenciar uma 
interacção positiva com a sociedade de acolhimento.

Incentivar a promoção de projectos, a nível local, de 
apoio à integração de imigrantes, através da produção de 
dois manuais sobre boas práticas, um dirigido a técnicos 
e outros a decisores políticos.

Medida 79 — Sensibilização e capacitação para a dimensão da 
interculturalidade e do diálogo inter -religioso, no acolhimento 
e apoio à integração dos imigrantes e no atendimento dos 
serviços públicos (PCM/ACIDI, I. P.).

Sensibilizar e capacitar os profissionais da Adminis-
tração Pública, central e local, para a dimensão da in-
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terculturalidade no acolhimento e apoio à integração de 
imigrantes, através de um reforço das acções de informação 
e sensibilização.

Sensibilizar e capacitar os profissionais que se encon-
tram a exercer funções de atendimento em serviços públi-
cos para a dimensão do diálogo inter -religioso, através de 
recursos informativos e formativos.

Medida 80 — Criação de propostas de formação
e de um referencial em mediação

 intercultural (PCM/ACIDI, I. P.; MTSS; ME/ANQ)

Criar propostas de formação e um referencial de forma-
ção em mediação intercultural, tendo por base o reconheci-
mento da importância da presença de agentes de mediação 
intercultural nos CNAI do ACIDI, I. P., no Centro de Con-
tacto do SEF, em contextos específicos como nos serviços 
públicos e nas autarquias em geral, enquanto facilitadores 
entre o imigrante e o Estado.

Medida 81 — Diagnóstico sobre a inserção de agentes
de mediação intercultural em serviços públicos (PCM/ACIDI, I. P.)

Avaliar o impacto da presença de agentes de mediação 
intercultural nos serviços públicos, objecto de projectos 
específicos, nomeadamente nos planos de acção dos servi-
ços em que estão inseridos, bem como recolher informação 
significativa sobre as melhorias sentidas no processo de 
acolhimento dos imigrantes nesses serviços, por ambas as 
partes (imigrantes e profissionais dos serviços públicos).

16) Questões de género

Medida 82 — Reforço do mainstreaming de género
no acolhimento e integração de imigrantes (PCM/ACIDI, I. P./CIG)

Reforçar a dimensão de género no acolhimento e inte-
gração dos imigrantes, tendo em conta o mainstreaming de 
género, com enfoque nas relações entre homens e mulheres, 
em todas as esferas sociais e para benefício de ambas as 
partes, e tendo em conta as necessidades, os interesses, as 
competências e os talentos tanto das mulheres como dos 
homens imigrantes. Visa -se reunir condições que permi-
tam responder a recomendações internacionais, designa-
damente da Convenção para a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW), 
relativas a mulheres imigrantes de forma específica e, de, 
uma forma mais global, às questões de género associadas 
à imigração.

Medida 83 — Divulgação, junto das mulheres imigrantes,
de informação sobre os seus direitos e deveres específicos 
enquanto mulheres (PCM/CIG/ACIDI, I. P.; MTSS/CITE; 
ME/DGIDC).

Promover campanhas de informação e sensibilização 
dos direitos e deveres das mulheres imigrantes em com-
plemento e articulação com o Plano Nacional para a Igual-
dade, através da elaboração de material informativo, em 
diversas línguas.

Medida 84 — Capacitação dos agentes de mediação intercultural, 
no atendimento em serviços públicos, e dos técnicos da Rede 
CLAII em questões de género e na área da violência doméstica 
(PCM/CIG/ACIDI, I. P.).

Capacitar os agentes de mediação intercultural para as 
questões de género e, no âmbito da violência de género, 
a violência doméstica, dado o seu papel facilitador e de 
interface privilegiado entre os imigrantes e os serviços, 
com vista a um melhor acolhimento e ou encaminhamento 

de situações, quer em termos emocionais, quer institu-
cionais.

Medida 85 — Promoção da participação das mulheres
no movimento associativo e na área

 do empreendedorismo (PCM/CIG/ACIDI, I. P./FDTI)

Contribuir para o empoderamento das mulheres imigran-
tes, tanto ao nível associativo como na área do empreende-
dorismo, de forma a melhor defenderem os seus direitos e 
melhorar a sua condição sócio -económica, conferindo -lhes, 
para esse efeito, a necessária autonomia.

Medida 86 — Prevenção da violência doméstica e da violência 
de género junto dos homens

 e das mulheres migrantes (PCM/CIG/ACIDI, I. P.; MAI/SEF)

Contribuir para a prevenção de todas as formas de 
violência de género, incluindo a violência doméstica e a 
mutilação genital feminina, junto das mulheres e homens 
migrantes, através do acesso à informação, com a produ-
ção de material informativo a traduzir para várias línguas, 
criação de espaços para discussão destas temáticas e o 
recurso aos media.

17) Tráfico de seres humanos

Medida 87 — Desenvolvimento de acções de combate
ao tráfico de seres humanos

 (PCM/CIG; MAI/SEF; MDN/Marinha/AMN)

Reforçar as campanhas de sensibilização contra o tráfico 
de seres humanos, para fazer face a este fenómeno.

Sensibilizar e informar os profissionais que trabalham 
com imigrantes e as associações de imigrantes, para a 
prevenção do tráfico de seres humanos, nomeadamente 
para exploração laboral.

Medida 88 — Criação da Rede de Apoio e Protecção a Vítimas 
de Tráfico de Seres Humanos

 (PCM/CIG; MAI/SEF; MTSS/ISS, I. P.)

Criar a Rede de Apoio e Protecção a Vítimas de Tráfico 
de Seres Humanos (RAPVT), que congregue as instituições 
governamentais e não governamentais que em Portugal 
trabalham, directa ou indirectamente, as questões do tráfico 
de seres humanos, como garante de uma melhor forma 
de intervenção e de um conhecimento mais organizado, 
permitindo melhorar as fontes de informação para a inves-
tigação criminal e para a própria repressão.

Medida 89 — Encaminhamento e acolhimento para o Centro 
de Acolhimento e Protecção para Vítimas

 de Tráfico (PCM/CIG; MAI/SEF; MJ; MTSS/ISS, I. P.)

Divulgar, a nível nacional, o contacto da Equipa Mul-
tidisciplinar para Vítimas de Tráfico de Seres Humanos, e 
formas de encaminhamento para o Centro de Acolhimento 
e Protecção para Vítimas de Tráfico, disponibilizando um 
apoio integrado às vítimas de tráfico de seres humanos e 
seus descendentes, através da colaboração entre o Estado 
e a sociedade civil.

Medida 90 — Consolidação do Observatório sobre o Tráfico
 de Seres Humanos (MAI; PCM/CIG; MTSS/ISS, I. P.)

Consolidar a missão do Observatório sobre o Tráfico 
de Seres Humanos, nomeadamente a produção, recolha, 
tratamento e disseminação de informação e conhecimento 
sobre tráfico de seres humanos, e outras formas de violên-
cia de género, em colaboração com a coordenação do Plano 
Nacional contra o Tráfico de Seres Humanos.
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PARTE II

Listagem de medidas, indicadores e metas 

Medida Indicadores Resp. Metas

1) Acolhimento    

1 — Consolidação dos CNAI Número de horas de atendimento na rede 
dos CNAI. 

PCM/ACIDI, I. P.   . . . . . Alargamento do horário de funcionamento 
dos CNAI em catorze horas por semana.

Número de gabinetes abertos . . . . . . . . . Abertura de um novo gabinete.
Ampliação da área do CNAI de Lisboa Reinstalação do CNAI de Lisboa.
Grau de satisfação dos utentes do CNAI 

aferido por avaliação externa.
Grau de satisfação superior a 70 %.

2 — Consolidação dos CLAII Número de estudos realizados para diag-
nóstico das dinâmicas migratórias a 
nível local. 

PCM/ACIDI, I. P.; MAI/
SEF; MTSS/ISS, I. P. 

Realização de 22 estudos de diagnóstico.

Número de CLAII que integram os 
CLAS. 

Integração dos CLAII em quatro Conselhos 
Locais de Acção Social — CLAS.

Grau de satisfação dos utentes da rede 
CLAII aferida por avaliação externa. 

Grau de satisfação de utentes superior a 
80 %.

3 — Reforço da Rede Nacio-
nal de Informação ao Imi-
grante.

Número de brochuras de «Informação 
útil» distribuídas. 

PCM/ACIDI, I. P.; MAI/
SEF.

100 000 brochuras distribuídas.

Número de campanhas de divulgação . . . Realização de uma campanha de divulgação 
do CNAI, CLAII, PPT e STT.

Reestruturação do Programa Nós. . . . . . Programa Nós reestruturado em 2011.
Portal ACIDI, I. P., renovado . . . . . . . . . Renovação do Portal do ACIDI, I. P.
Número de pedidos ao STT por ano  . . . Aumento anual de 10 % dos pedidos de tra-

dução telefónica.
4 — Melhoria dos dados ofi-

ciais sobre integração dos 
imigrantes.

Criação de grupo de trabalho . . . . . . . . . PCM/ACIDI, I. P./INE, I. P.; 
ME; MTSS/ISS, I. P./
IEFP, I. P.; MAI/SEF/
DGAI; MCTES/DGES.

Constituição de grupo de trabalho, coorde-
nado pelo ACIDI, I. P., em 2011.

Número de relatórios  . . . . . . . . . . . . . . . Elaboração de um relatório em 2013.
Número de peças de comunicação sobre 

o Censos 2011. 
Três peças de comunicação (BI, Programa 

Nós e Gente como Nós).
5 — Agilização do processo de 

reagrupamento familiar.
Prazo de alteração legislativa para alar-

gamento do número de documentos 
admitidos como prova de rendimento 
auferidos, no âmbito da Portaria 
n.º 1563/2007, de 11 de Dezembro, 
que fixa os meios de subsistência de 
que devem dispor os cidadãos estran-
geiros para a entrada e permanência 
em território nacional. 

MAI/SEF; OLI do SEF; 
MNE; MCTES/DGES. 

Alteração legislativa até final de 2011.

Prazo de alteração legislativa para a fle-
xibilização da prova para o reagrupa-
mento dos filhos de cidadãos estrangei-
ros portadores de título de residência, 
solteiros, maiores de 18 anos de idade 
e menores de 25 anos, a cargo e resi-
dentes fora do território nacional, ad-
mitindo apresentação de documento 
comprovativo de inscrição estabeleci-
mento de ensino em Portugal. 

Alteração legislativa até ao final de 2011.

6 — Reforço do atendimento 
ao público do SEF.

Redução do tempo médio de espera para 
atribuição do cartão de residente. 

MAI/SEF; INCM . . . . . . Diminuição em 20 %.

Percentagem de postos de atendimento com 
disponibilização do sistema workflow. 

Aumento de 20 %.

Disponibilização do Sistema de pré-
-agendamento no sítio do SEF. 

Possibilidade de, no sítio do SEF, se proce-
der ao agendamento prévio, para qualquer 
processo de regularização documental até 
final de 2012.

Número de parcerias formalizadas no âm-
bito do programa SEF em Movimento, 
com vista a uma maior proximidade e agi-
lização da regularização documental de 
cidadãos estrangeiros e seus familiares. 

Formalização/consolidação de 10 parcerias 
por ano ao nível local.

2) Cultura e língua    
7 — Consolidação do PPT. . . Número de formandos  . . . . . . . . . . . . . . PCM/ACIDI, I. P.; ME; 

MTSS.
4500 formandos por ano.

Número de acções de formação de língua 
portuguesa. 

160 acções de formação por ano.

Número de acções de formação de por-
tuguês técnico. 

10 acções de formação por ano envolvendo 
150 formandos por ano.

Prazo de alargamento do PPT aos ní-
veis B1 e B2. 

Alargamento do PPT aos níveis B1 e B2 até 
2012.

Número de acções de divulgação dos cur-
sos de formação de português técnico. 

5 acções de divulgação por ano.
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8 — Consolidação do PLNM Taxa de sucesso escolar dos alunos que 
não têm o português como língua ma-
terna inseridos no sistema educativo 
português. 

ME/DGIDC/DRE; PCM/
ACIDI, I. P.

Aumento de 5 % na taxa de sucesso dos alu-
nos que não têm o português como língua 
materna em cada ciclo de ensino.

Número de reuniões com as DRE para 
articulação relativamente aos procedi-
mentos adoptados nas escolas. 

Reuniões trimestrais com as DRE.

Solicitação de dados às DRE relativos à 
implementação do PLNM. 

Recolha anual de dados relativos ao Relató-
rio de Avaliação do PLNM enviado pelas 
escolas às DRE.

Apoio especializado às escolas  . . . . . . . Aumento de 5 % no apoio especializado às 
escolas.

Apoio especializado aos professores de 
PLNM. 

Aumento de 20 % do número de acessos à 
disciplina de PLNM, na plataforma Moo-
dle da DGIDC.

Número de documentos informativos 
produzidos para esclarecimento dos 
encarregados de educação. 

Um documento informativo em 2010 (bro-
chura/cartaz).

Número de acessos e número de down-
loads do documento. 

Acesso à informação por parte de 15 % 
do número total de alunos inseridos em 
PLNM.

9 — Garantir a realização da 
prova de língua portuguesa 
para efeitos de aquisição da 
nacionalidade. 

Número de provas realizadas . . . . . . . . . ME/DGIDC; MAI/SEF. . . Quatro provas de língua portuguesa por 
ano.

10 — Reforço do ensino da 
língua portuguesa.

Número de cursos realizados e número 
de destinatários. 

ME/DGIDC;  MTSS/
IEFP,  I .  P. 

Realização de 57 acções para 855 formandos 
por ano.

Número de centros envolvidos.  . . . . . . . 34 centros de formação profissional (e cen-
tros mistos) de gestão directa.

Distribuição do referencial O Português 
para Falantes de Outras Línguas, nível 
de iniciação. 

Distribuição do referencial a todas as escolas 
e centros de formação com cursos de Por-
tuguês para Falantes de Outras Línguas.

11 — Formação de literacia 
básica para beneficiários 
do RSI. 

Número de imigrantes certificados ao 
nível do ensino básico. 

MTSS/ISS, I. P.; ME  . . . Certificação de 200 imigrantes.

12 — Reforço da expressão 
da diversidade cultural em 
todos os domínios e activi-
dades, com incidência na 
cultura. 

Número de iniciativas apoiadas por ano 
promotoras do diálogo intercultural e 
da multiculturalidade. 

MC; ME/DRE/DGIDC Apoio a 10 iniciativas por ano das quais 3 rea-
lizadas em equipamentos culturais.

Número de iniciativas «Ler + em vários 
sotaques». 

Realização de 5 iniciativas.

13 — Sensibilização dos pro-
dutores culturais. 

Número de iniciativas de sensibilização 
por ano. 

MC; PCM/ACIDI, I. P. Realização de uma iniciativa por ano.

3) Emprego, formação 
profissional

e dinâmicas empresariais
14 — Reforço do incentivo 

ao empreendedorismo imi-
grante.

Número de formandos em programas 
inseridos na área do empreendedo-
rismo. 

MTSS; PCM/ACIDI, I. P./
FDTI/IPJ, I. P.; MEID/
IAPMEI, I. P./DGAE; 
MADRP/GPP.

200 formandos por ano.

Número de voluntários que integram o 
Programa de Mentores do PEI. 

20 mentores por ano.

Número de negócios criados no âmbito 
do PEI. 

15 negócios criados por ano.

15 — Reforço da actividade 
inspectiva sobre entidades 
empregadoras que utilizem 
ilegalmente mão -de -obra 
imigrante. 

Número de operações de inspecção efec-
tuadas por ano. 

MTSS/ACT; MAI/SEF. . . Aumento anual de 5 %.

16 — Reforço da informação/
formação aos trabalhadores 
imigrantes sobre os seus di-
reitos e deveres no domínio 
laboral.

Número de folhetos sobre direitos e 
deveres dos imigrantes em matéria 
laboral. 

MTSS/ACT/CITE; PCM/
ACIDI, I. P.

Produção de 5000 folhetos incluindo versões 
em línguas estrangeiras. 

Número de acções de formação sobre ma-
téria laboral junto da rede CLAII. 

Realização de cinco acções de formação. 

Número de encontros sobre os direitos 
e deveres dos imigrantes no domínio 
laboral. 

Um encontro por ano. 

17 — Agilização do processo 
de reconhecimento de qua-
lificações.

Número de acções de formação realizadas 
sobre reconhecimento de qualificações 
promovidas pela DGES nos CNAI e 
CLAII. 

MCTES/DGES; PCM/
ACIDI, I. P.; ME; MA-
DRP/GPP.

10 acções de formação. 

Número de imigrantes encaminhados 
para cursos profissionalizantes e de 
dupla certificação. 

Encaminhamento de 500 imigrantes. 

Número de imigrantes inscritos nos Cen-
tros Novas Oportunidades. 

Aumento de 10 %. 
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17 — Agilização do processo 
de reconhecimento de qua-
lificações.

Produção de e -flyer sobre boas práticas no 
âmbito do reconhecimento de qualifi-
cações superiores estrangeiras. 

MCTES/DGES; PCM/
ACIDI, I. P.; ME; MA-
DRP/GPP.

Disponibilização do e -flyer em suporte elec-
trónico em 2011. 

Criação de base de dados com todas as equi-
valências de diplomas de ensino superior, 
concedidas por universidades portuguesas. 

Uma base de dados até final de 2011. 

18 — Incentivo à responsabi-
lidade social das organiza-
ções, com base em princí-
pios éticos e de valorização 
da diversidade. 

Dar continuidade ao Grupo de Trabalho 
sobre Responsabilidade Social das Or-
ganizações. 

PCM/ACIDI, I. P.; MTSS/
CITE; MEID/IAMPEI, 
I. P./DGAE.

Reuniões quadrimestrais. 

Adopção de um referencial ético que 
valorize a diversidade e promova o 
diálogo intercultural. 

Elaboração de um referencial ético promotor 
da diversidade e do diálogo intercultural 
em 2012. 

19 — Criação de sistema de in-
formação sobre imigrantes 
altamente qualificados. 

Criação de uma base de dados sobre imi-
grantes altamente qualificados. 

PCM/ACIDI, I. P./FDTI; 
MAI/SEF; MTSS/
IEFP, I. P.; MCTES/
DGES.

Uma base de dados até final de 2013. 

20 — Consolidação do Pro-
grama de Intervenção para 
trabalhadores Desemprega-
dos Imigrantes. 

Número de desempregados imigrantes 
abrangidos por ano. 

MTSS/IEFP, I. P.; PCM/
FDTI.

Abranger 7500 imigrantes por ano. 

21 — Facilitação e promoção 
do acesso à formação pro-
fissional e ao emprego.

Número de GIP, em funcionamento. . . . MTSS/IEFP, I.P.; PCM/
ACIDI, I.P./FDTI.

21 GIP para imigrantes.
Número de atendimentos por ano  . . . . . 15 000 atendimentos por ano.
Número de formandos que recebem for-

mação em TIC.
150 formandos.

22 — Garantia da renovação dos 
títulos de residência aos imi-
grantes, em caso de incumpri-
mento por parte da entidade 
patronal das obrigações pe-
rante a segurança social. 

Entrada em vigor da revisão legislativa MTSS; MAI/SEF . . . . . . Alteração legislativa até 2012. 

4) Educação    
23 — Reforço da formação 

para a interculturalidade na 
formação contínua de pro-
fessores.

Número de acções de informação/sen-
sibilização realizadas pela Bolsa de 
Formadores do ACIDI, I. P., dirigidas 
a agentes educativos. 

ME/DRE/DGIDC; PCM/
ACIDI, I. P.; MCTES/
DGES.

Realização de 50 acções de curta duração 
por ano. 

Número de oficinas de formação «Coope-
rar e aprender na diversidade» realiza-
das e número de centros de formação 
de professores. 

Quatro oficinas de formação realizadas em 
quatro centros de formação de professo-
res. 

Número de estudantes e de professores 
participantes em acções de informação/
sensibilização realizadas pela Bolsa de 
Formadores do ACIDI, I. P. 

2000 estudantes e 200 professores partici-
pantes em acções de informação/sensibi-
lização por ano. 

24 — Monitorização da imple-
mentação das recomenda-
ções do ME para a constitui-
ção de turmas equilibradas e 
a adequação das estratégias 
das escolas no acolhimento 
dos estudantes estrangeiros e 
descendentes de imigrantes.

Aprovação de circular informativa para 
garantir a composição equilibrada de 
turmas. 

PCM/ACIDI, I. P.; ME/
DRE/GEPE.

Aprovação de uma circular informativa em 
2011. 

Número médio/dias, nas matrículas con-
dicionais. 

Cumprimento, por parte das escolas, do prazo 
legal para as matrículas condicionais. 

Clarificação normativa sobre o direito 
de acesso dos estudantes estrangeiros 
menores, em situação irregular, à for-
mação profissional. 

Clarificação normativa em 2011. 

Clarificação normativa da possibilidade de 
equivalência a determinada disciplina de 
quaisquer cursos no sistema de ensino vi-
gente, ao nível do 3.º ciclo do ensino básico. 

Clarificação normativa em 2011. 

25 — Melhoria dos dados es-
tatísticos sobre a diversidade 
cultural nas escolas.

Criação de grupo de trabalho para acom-
panhamento e tratamento dos dados es-
tatísticos relativos a estudantes estran-
geiros e descendentes de imigrantes. 

ME; PCM/ACIDI, I. P. Reuniões quadrimestrais. 

Criação de instrumento de monitorização 
estatística, a preencher pelas escolas, 
sem identificação dos estudantes. 

Um instrumento de monitorização estatística 
até final de 2012. 

26 — Diversificação das ofer-
tas educativas e formativas. 

Número de experiências escola -empresas 
com vista a uma oferta educativa di-
versificada. 

ME; MTSS; MCTES/
DGES; PCM/FDTI.

20 experiências de parceria escola-
-empresas. 

27 — Integração de agentes de 
mediação intercultural em 
contextos escolar no âmbito 
do Programa TEIP. 

Número de agentes de mediação em es-
colas por ano. 

PCM/ACIDI, I. P.; ME. . . Presença de 40 agentes de mediação em 
escolas em 2010, com aumento de 10 % 
por ano. 

Número de agentes de mediação partici-
pantes da formação. 

Formação de 40 agentes de mediação in-
terculturais em 2010, com um aumento 
anual de 10 %. 
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28 — Acesso dos estudantes 
estrangeiros a apoios da ac-
ção social escolar, em todos 
os graus de ensino. 

Meios de prova adicionais . . . . . . . . . . . ME . . . . . . . . . . . . . . . . . Alargamento do meio de prova de rendimen-
tos (artigo 9.º do despacho n.º 18 987/2009, 
de 6 de Agosto). 

Garantia de acesso a bolsas de estudo, de 
estudantes estrangeiros com residên-
cia legal em Portugal há pelo menos 
cinco anos. 

Alteração legislativa em 2012. 

29 — Divulgação dos recursos 
pedagógicos interculturais 
junto das escolas. 

Número de materiais distribuídos por 
ano.

PCM/ACIDI, I. P.; ME/
DGIDC/DRE.

Distribuição de 200 materiais em acções de 
informação/sensibilização realizadas em 
escolas por ano. 

Número de alunos participantes em ac-
ção de informação/sensibilização rea-
lizadas pela Bolsa de Formadores do 
ACIDI, I. P. 

200 alunos participantes em acção de in-
formação/sensibilização realizadas pela 
Bolsa de Formadores do ACIDI, I. P. 

30 — Divulgação de boas prá-
ticas no apoio e integração 
de estudantes descendentes 
de imigrantes.

Número de boas práticas no apoio e inte-
gração de estudantes descendentes de 
imigrantes divulgadas por ano. 

ME/DGIDC/DRE. . . . . . 10 boas práticas por ano com entrega de selo 
da escola intercultural. 

Número de entidades parceiras envolvi-
das por ano. 

15 entidades parceiras envolvidas por ano. 

31 — Apoio ao acolhimento 
e integração dos estudantes 
estrangeiros em Portugal. 

Número de acções de informação para 
estudantes estrangeiros e descendentes 
de imigrantes do ensino superior sobre 
sistema de ensino português. 

MCTES/DGES; ME. . . . Duas acções de informação. 

32 — Iniciativa SEF vai à Es-
cola. 

Número de escolas abrangidas. . . . . . . . MAI/SEF; ME  . . . . . . . . 50 escolas abrangidas por ano. 

5) Solidariedade
e segurança social 

   

33 — Apoio humanitário a si-
tuações de pobreza extrema 
de imigrantes (MNE, MTSS, 
MS). 

Número de cidadãos imigrantes em situa-
ção de pobreza extrema apoiados. 

MTSS . . . . . . . . . . . . . . . Apoio prestado a 50 000 cidadãos. 

34 — Estabelecimento de con-
venções de segurança social 
com países de origem de imi-
grantes com comunidades 
representadas em Portugal. 

Número de convenções de segurança so-
cial assinadas. 

MTSS; MNE  . . . . . . . . . Quatro convenções de segurança social 
(Guiné -Bissau, Moçambique, Angola, 
Rússia). 

6) Saúde    
35 — Promoção do acesso dos 

imigrantes ao SNS.
Acesso dos imigrantes ao SNS  . . . . . . . MS/ARS; PCM/ACIDI, I. P. 0 % de recusa de acesso dos imigrantes ao 

SNS até 2013. 
Número de associações de imigrantes 

que recebem informação sobre a Lei 
n.º 33/2009, de 14 de Julho, e sobre a 
circular informativa n.º 12/DQS/DMD, 
de 7 de Maio de 2009. 

Envio a todas as associações de imigrantes. 

Constituição de grupo de trabalho junto 
da DGS para monitorização da apli-
cação da circular informativa n.º 12/
DQS/DMD, de 7 de Maio de 2009. 

Reuniões quadrimestrais. 

36 — Plano de formação para 
a interculturalidade dos pro-
fissionais do SNS.

Número de acções de formação interna 
diferenciada para o atendimento a 
imigrantes.

MS/ARS; PCM/ACIDI, I. P. Duas acções de formação por ano. 

Alargamento da aplicação do plano de 
formação implementado pela ARS de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P. 

Plano de formação para a interculturalidade 
implementado em cinco ARS. 

37 — Implementação de um 
programa de serviços de 
saúde amigos dos imigrantes.

Número de comunicações destacando as 
vantagens da adopção da Declaração 
de Amesterdão.

MS/DGS/ARS  . . . . . . . . Cobertura nacional da rede de cuidados de 
saúde do SNS, com conhecimento da De-
claração de Amesterdão. 

38 — Desenvolvimento de 
parcerias para a promoção 
do acesso dos imigrantes à 
saúde em Portugal.

Número de parcerias formalizadas com 
organizações da sociedade civil para 
a promoção do acesso dos imigrantes 
à saúde.

MS/DGS/ARS; PCM/
IPJ, I. P. 

Três parcerias por ano. 

39 — Institucionalização de 
procedimentos com vista 
uma melhor gestão dos acor-
dos de saúde e agilização do 
acesso dos imigrantes e seus 
acompanhantes aos serviços 
de saúde.

Criação de manual de procedimentos 
para agilização do acesso dos doentes 
estrangeiros ao SNS, ao abrigo dos 
acordos de saúde até 2012. 

MS; MTSS/ISS, I. P.; PCM/
ACIDI, I. P. 

Um manual de procedimentos. 

Emissão de circular informativa para cla-
rificação do acesso ao SNS dos doentes 
abrangidos por acordos de saúde e seus 
acompanhantes.

Uma circular informativa. 

Número de casas abertas ao abrigo do 
PADE.

Seis casas abertas, até ao final de 2010. 
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40 — Investimento na pro-
moção da saúde mental dos 
imigrantes.

Criação de equipas terapêuticas multi-
disciplinares. 

MS/ARS   . . . . . . . . . . . . Criação de uma equipa terapêutica. 

Número de encontros sobre saúde mental 
dos imigrantes por ano. 

Um encontro sobre saúde mental dos imi-
grantes por ano.

7) Habitação    
41 — Desenvolvimento do 

mercado de habitação so-
cial em articulação com as 
autarquias.

Número de fogos para imigrantes objecto 
de contratação anual.

MAOT/IHRU, I. P.   . . . . Contratação anual de 120 fogos para imi-
grantes, entre adquiridos, construídos e 
reabilitados.

42 — Novas soluções de habi-
tação social, em parceria com 
associações de imigrantes, 
IPSS, ONG e cooperativas.

Número de acordos anuais para novas 
soluções de habitação social. 

MAOT/IHRU, I. P.   . . . . Assinatura de três acordos de colaboração 
anuais. 

43 — Aperfeiçoamento do 
acesso dos imigrantes aos 
mecanismos de apoio ao 
arrendamento.

Número de jovens imigrantes e descen-
dentes de imigrantes abrangidos pelo 
Porta 65 Jovem por ano.

MAOT/IHRU, I. P.   . . . . Abranger 200 jovens imigrantes e descen-
dentes de imigrantes por ano. 

Percentagem de imigrantes beneficiários 
do Parque Habitacional de Arrenda-
mento Público.

6 % de imigrantes beneficiários dos mecanis-
mos de apoio ao arrendamento. 

Aprovação do NRAU Social  . . . . . . . . . Entrada em vigor do NRAU Social em 
2011. 

44 — Sensibilização para o 
efectivo cumprimento dos 
deveres contratualizados 
com os arrendatários do 
parque habitacional do 
IHRU, I. P. 

Número de acordos de regularização de 
dívidas por ano.

MAOT/IHRU, I. P.   . . . . 30 de acordos de regularização de dívidas 
por ano. 

Número de acções de sensibilização para 
o cumprimento das obrigações decor-
rentes dos contratos celebrados.

Cinco de acções de sensibilização por ano. 

45. — Reforço de projectos 
integrados de intervenção 
social.

Número de parcerias de reabilitação ur-
bana.

MAOT/IHRU, I. P.   . . . . Seis parcerias de reabilitação urbana. 

8) Justiça    
46 — Consolidação da coope-

ração estabelecida entre o 
SEF, DGSP e DGRS.

Celebração de parceria para definição de 
pontos focais de contacto entre o SEF 
e a DGRS.

MJ/DGSP/DGRS; MAI/
SEF.

Reuniões quadrimestrais dos pontos focais. 

Número de visitas efectuadas, no âmbito 
do projecto SEF em Movimento, aos 
estabelecimentos prisionais.

Visitas trimestrais. 

Número de jovens, sujeitos a tutela do 
MJ regularizados.

100 jovens regularizados. 

Número de adultos em cumprimento de 
medida de execução na comunidade 
objecto de análise pelo SEF e DGRS. 

50 adultos objecto de intervenção com vista 
à regularização de permanência. 

Número de reclusos estrangeiros regu-
larizados em articulação entre o SEF 
e a DGSP.

100 reclusos estrangeiros regularizados. 

47 — Acesso dos reclusos es-
trangeiros a informação so-
bre execução de penas e me-
didas privativas da liberdade.

Número de folhetos produzidos . . . . . . . MJ/DGSP   . . . . . . . . . . . Produção de 5 000 folhetos, incluindo lín-
guas estrangeiras. 

Número de EP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Distribuição por todos os EP. 

48 — Incentivo ao desempe-
nho de um papel activo por 
parte das entidades consu-
lares dos países de origem 
no apoio aos s reclusos es-
trangeiros.

Número de visitas consulares aos esta-
belecimentos prisionais no âmbito da 
dinamização de iniciativas sociocul-
turais.

MJ/DGSP;   MNE/DGACCP 15 visitas consulares por ano. 

49 — Melhorar a eficácia da 
tramitação da informação 
dos processos para a obten-
ção da nacionalidade.

Diminuição do tempo de tramitação in-
terna dos processos para obtenção da 
nacionalidade. 

MJ/CRC; MAI/SEF . . . . Redução em 10 %. 

Número de chamadas recebidas para 
apoio e informação sobre o estado 
dos processos de nacionalidade pen-
dentes.

Atendimento de 40 000 chamadas telefó-
nicas. 

50 — Assegurar o apoio judiciá-
rio às vítimas imigrantes.

Prazo da alteração legislativa. . . . . . . . . MJ; MTSS  . . . . . . . . . . . Alteração legislativa em 2011. 

51 — Revisão da exigência 
de condenação para casos 
de violência doméstica.

Prazo da alteração legislativa. . . . . . . . . PCM/CIG; MAI/SEF . . . Alteração legislativa até Dezembro de 
2011. 

52 — Melhoria do apoio aos 
imigrantes em matéria de 
tradução e interpretação, nas 
situações de interacção com 
os serviços de justiça.

Número de pedidos ao STT provenientes 
de serviços de justiça por ano.

MJ; PCM/ACIDI, I. P. . . . 50 pedidos por ano ao STT. 
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53 — Agilização do acesso 
dos reclusos estrangeiros 
ao SNS.

Número de reclusos estrangeiros com 
número de utente do SNS/total de re-
clusos estrangeiros.

MJ/DGSP; MS . . . . . . . . Aumento de 20 % de reclusos estrangeiros 
com número de utente do SNS. 

9) Racismo e discriminação    
54 — Alteração legislativa 

para reforço da capacidade 
interventiva da CICDR.

Prazo de alteração do actual quadro le-
gal.

PCM/ACIDI, I. P.   . . . . . Apresentação de proposta de lei à Assembleia 
da República em 2011. 

55 — Divulgação e formação 
no combate à discriminação 
racial.

Renovação do sítio da CICDR e número 
de visitas por mês.

PCM/ACIDI, I. P.; MTSS/
ACT.

Renovação do site da CICDR em 2011, com 
média de 1 000 visitantes por mês. 

Número de acções e número de forman-
dos por ano.

Duas acções de formação para ONG e asso-
ciações de imigrantes por ano. 

Realização de seminário sobre discrimina-
ção no emprego e acesso ao emprego. 

Um seminário até 2012. 

56 — Combater a discrimina-
ção racial no desporto. 

Número de eventos desportivos com 
divulgação de mensagens alusivas ao 
combate ao racismo e promoção da 
diversidade intercultural.

PCM/ACIDI, I. P. /IDP, I. P. Um jogo do campeonato das principais mo-
dalidades. 

57 — Desagregação de dados 
estatísticos.

Recolha de elementos estatísticos relati-
vos à discriminação racial, por sexo, a 
partir das contra -ordenações por discri-
minação em geral, na área laboral. 

MTSS . . . . . . . . . . . . . . . Recolha dos dados estatísticos em 2012. 

10) Acesso à cidadania
e participação cívica 

   

58 — Promoção de recense-
amento da população imi-
grante elegível para parti-
cipação política em actos 
eleitorais.

Abertura de um gabinete no CNAI Lis-
boa.

PCM/ACIDI, I. P.; MAI/
DGAI.

Um Gabinete de Apoio ao Recenseamento 
no CNAI até ao final de 2011. 

Número de atendimentos do Gabinete 
do CNAI.

1 000 atendimentos. 

59 — Consolidação da infor-
mação/formação dos imi-
grantes sobre os seus direitos 
enquanto consumidores.

Número de acções de formação sobre 
consumo por ano. 

PCM/ACIDI, I. P.; MEID/
DGC. 

Realização de duas acções de formação por 
ano. 

11) Associativismo 
imigrante 

   

60 — Promoção do associati-
vismo junto das comunida-
des imigrantes.

Número de folhetos/brochuras produzi-
dos e distribuídos sobre associativismo 
imigrante.

PCM/ACIDI, I. P. /IPJ, I. P. Produção e distribuição de 5 000 folhetos/
brochuras. 

Número de sessões de informação/sen-
sibilização realizadas pelo Gabinete 
de Apoio Técnico às associações de 
imigrantes e número de participantes 
por ano.

Realização de duas sessões de informação/
sensibilização com 50 participantes por 
ano. 

Número de peças/artigos de comunicação 
nos diferentes meios de comunicação 
disponibilizados pelo ACIDI, I. P. 

12 peças/artigos de comunicação (Programa 
Nós, Programa Gente como Nós e BI). 

61 — Apoio ao reconhecimento 
de representatividade das 
associações de imigrantes.

Número de atendimentos por ano sobre 
reconhecimento das associações de 
imigrantes.

PCM/ACIDI, I. P. /IPJ, I. P. 20 atendimentos por ano. 

Número de visitas a associações em pro-
cesso de reconhecimento.

Realização de visitas a 10 % das associações 
em processo de reconhecimento por ano. 

62 — Apoio na gestão de pro-
jectos associativos para inte-
gração dos imigrantes.

Número de associações e de iniciati-
vas apoiadas financeiramente pelo 
ACIDI, I. P. 

PCM/ACIDI, I. P./FDTI/
IPJ, I. P. 

35 associações apoiadas anualmente.
130 iniciativas apoiadas por ano. 

Número de míni acções e ou sessões de 
informação para dirigentes/técnicos 
associativos/número de participantes/ 
número de associações representadas.

12 mini acções/sessões para 150 participan-
tes envolvendo 30 associações. 

Número de associações juvenis apoiadas Apoio, mediante candidatura, a todas as 
associações juvenis, inscritas no Registo 
Nacional do Associativismo Jovem. 

Número de visitas a associações reconhe-
cidas pelo ACIDI, I. P. 

50 associações. 

63 — Revisão da lei das asso-
ciações de imigrantes.

Revisão legislativa . . . . . . . . . . . . . . . . .  A aprovar até 2012. 

12) Descendentes
de imigrantes 

   

64 — Combate à exclusão so-
cial, escolar e profissional dos 
descendentes de imigrantes.

Número de projectos Escolhas com des-
cendentes de imigrantes no seu público 
alvo.

PCM/ACIDI, I. P.; ME;
MCTES; MTSS/IEFP, I. P. 

Apoio a 100 projectos. 

Número de destinatários descendentes de 
imigrantes, abrangidos no Programa 
Escolhas, por medida.

25 000 descendentes de imigrantes nas cinco 
medidas do Programa Escolhas. 
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64 — Combate à exclusão so-
cial, escolar e profissional dos 
descendentes de imigrantes.

Número de descendentes de imigrantes 
(re)integrados em respostas escolares, 
formativas ou profissionais.

5 000 descendentes de imigrantes. 

Percentagem de aumento do sucesso es-
colar dos descendentes de imigrantes. 

Aumentar em 30 % o sucesso escolar dos 
descendentes de imigrantes. 

65 — Combate à segregação 
territorial.

Número de projectos Escolhas localizados 
em territórios segregados e estigmati-
zados, com incidência de população 
imigrante e seus descendentes. 

PCM/ACIDI, I. P.   . . . . . 60 % dos projectos Escolhas localizados em 
territórios segregados. 

Número de actividades de carácter na-
cional envolvendo crianças e jovens 
descendentes de imigrantes. 

Uma actividade de intercâmbio nacional 
por ano. 

Número de dinamizadores comunitá-
rios, criados ao abrigo do Programa 
Escolhas, integrados nas suas equipas 
técnicas.

100 dinamizadores comunitários. 

Número de iniciativas «ACIDI junto das 
Comunidades», por ano. 

Realização de duas iniciativas por ano. 

66 — Combate à infoexclu-
são.

Número de CID@net   . . . . . . . . . . . . . . PCM/ACIDI, I. P./FDTI Consolidação de 100 CID@net. 

67 — Reforço das acções de 
sensibilização dos media para 
as questões da imigração.

Número de visitas a bairros com elevada 
concentração de população imigrante 
por ano. 

PCM/ACIDI, I. P.   . . . . . Organização de uma visita por ano. 

Número de iniciativas «Escolhas de Por-
tas Abertas». 

Uma iniciativa por ano. 

Número de exemplares da Revista Esco-
lhas distribuídos. 

Distribuição de 10 números e 800 000 exem-
plares. 

68 — Apoio na conciliação 
da vida privada, familiar 
e profissional das famílias 
imigrantes.

Número de imigrantes beneficiários da 
rede de creches e ensino pré -escolar.

PCM/CIG; MTSS; ME. . . 200 imigrantes. 

Número de peças de comunicação vi-
sando a sensibilização dos imigrantes 
para a importância da participação de 
ambos os pais na conciliação da vida 
privada e profissional. 

Três peças de informação (Programa Nós, 
Gente como Nós e BI). 

13) Idosos imigrantes    
69 — Combate à vulnerabili-

dade socioeconómica dos 
imigrantes idosos através 
da divulgação das respostas 
institucionais disponíveis.

Número de idosos imigrantes que bene-
ficiam do complemento solidário para 
idosos, rendimento social de inserção, 
complemento por dependência e pen-
são social. 

MTSS/ISS, I. P.  . . . . . . . 1000 idosos imigrantes que beneficiam dos 
apoios sociais. 

Número de idosos imigrantes que benefi-
ciam de apoio domiciliário, centros de 
dia, centros de convívio, lares e inicia-
tivas de ocupação de tempos livre. 

1 000 idosos imigrantes beneficiários de res-
postas/equipamentos sociais. 

70 — Divulgação das formas 
de acesso aos direitos decor-
rentes das contribuições fei-
tas para a segurança social, 
não só em Portugal mas tam-
bém nos países de origem e 
na União Europeia. 

Produção de guia informativo sobre direi-
tos decorrentes das contribuições para 
a segurança social. 

MTSS/ISS, I. P.; PCM/
ACIDI, I. P. 

Um guia informativo até 2012. 

14) Relações com os países 
de origem 

   

71 — Dinamização de grupos 
de trabalho sobre integração 
de imigrantes criados entre 
os países de origem e Por-
tugal.

Seminário promovido pela Comissão 
Consultiva Conjunta Portugal Cabo 
Verde — CCC para as migrações. 

MNE/IPAD, I. P.; PCM/
ACIDI, I. P. 

Realização de um seminário em 2011. 

Número de reuniões por ano  . . . . . . . . . Realização de uma reunião anual da CCC. 

72 — Coordenação da conces-
são de bolsas de estudo com 
as necessidades do país de 
origem para limitar o brain 
drain. 

Criação de grupo de trabalho para coorde-
nação da atribuição de bolsas de estudo 
articuladas com as necessidades dos 
países de origem dos imigrantes. 

MNE/IPAD, I. P.; MAI/
SEF; MCTES/ DGES; 
ME. 

Reuniões quadrimestrais. 

73 — Reforço do apoio à mi-
gração circular. 

Número projectos de apoio à migração 
circular. 

PCM/ACIDI, I. P.; MNE/
IPAD, I. P.; MAI/SEF. 

Dois projectos. 

74 — Promoção do envolvi-
mento das associações de 
imigrantes no desenvolvi-
mento dos países de origem. 

Número de acções de sensibilização  . . . MNE/IPAD, I. P.; PCM/
ACIDI, I. P. 

 Três acções de sensibilização. 
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15) Promoção da diversidade 
e da interculturalidade 

   

75 — Incentivo ao desenvol-
vimento de mecanismos de 
auto -regulação dos media, 
estruturados em função da 
ética e deontologia profis-
sional.

Apresentação de proposta para o tra-
tamento jornalístico da temática da 
imigração. 

PCM/ACIDI, I. P.; MAP/
GMCS.

Apresentação de proposta em 2011 pelo 
Grupo de Reflexão sobre a Temática da 
Imigração nos Media. 

Número de documentos nacionais e inter-
nacionais relevantes, divulgados pelo 
GMCS junto da comunicação social. 

Divulgação de três documentos por ano. 

76 — Promoção da diversi-
dade cultural e religiosa 
nos media.

Número de acções de formação para jor-
nalistas. 

PCM/ACIDI, I. P.; MAP/
GMCS.

Realização de uma acção de formação por 
ano. 

Número de peças concorrentes ao Prémio 
de Jornalismo pela tolerância que se 
realiza anualmente. 

50 peças concorrentes. 

Número de programas de televisão e de 
rádio produzidos e emitidos na área da 
interculturalidade e imigração. 

52 programas de televisão Nós e 52 de rádio 
Gente como Nós por ano. 

77 — Sensibilização da opinião 
pública para a promoção e 
valorização da diversidade.

Número de datas comemorativas cele-
bradas por ano.

PCM/ACIDI, I. P.   . . . . . Celebração de quatro datas comemorativas 
por ano. 

78 — Reforço da dimensão lo-
cal da interculturalidade e da 
integração dos imigrantes.

Número de projectos na área da intercul-
turalidade implementados.

PCM/ACIDI, I. P.   . . . . . Implementação de 24 projectos na área da 
interculturalidade (2010). 

Produção de manual para técnicos sobre 
boas práticas na gestão de projectos a 
nível local.

Um manual para técnicos em 2010. 

Produção de manual para decisores polí-
ticos sobre boas práticas na gestão de 
projectos a nível local.

Um manual para decisores políticos em 
2011. 

79 — Sensibilização e capa-
citação para a dimensão 
da interculturalidade e do 
diálogo inter -religioso, no 
acolhimento e apoio à in-
tegração dos imigrantes, no 
atendimento dos serviços 
públicos.

Número de materiais informativos so-
bre interculturalidade e diálogo inter-
-religioso produzidos por ano.

PCM/ACIDI, I. P.   . . . . . Produção e distribuição de um calendário 
sobre diálogo inter -religioso e sobre di-
reitos humanos.

Concepção e produção de um desdobrável 
sobre diálogo inter -religioso. 

Número de acções de informação/sen-
sibilização realizadas pela Bolsa de 
Formadores do ACIDI, I. P., por ano 
e número de formandos.

200 acções de informação/sensibilização/
ano para 3 000 profissionais de sectores 
chave no atendimento e acolhimento a 
imigrantes. 

Número de acções de informação/sensi-
bilização sobre Diálogo inter -religioso 
realizadas pela Bolsa de Formadores 
do ACIDI/ano e número de formandos.

15 acções de informação/sensibilização/ano 
para 200 profissionais de sectores chave no 
atendimento e acolhimento a imigrantes. 

Número de materiais de apoio às acções 
de informação/sensibilização distribuí-
dos por ano.

Distribuição de 3 000 exemplares. 

Número de peças de comunicação sobre 
diálogo inter -religioso por ano.

12 peças informativas por ano (BI). 

80 — Criação de propostas de 
formação e de um referencial 
em mediação intercultural.

Identificação de unidades e áreas de com-
petência em mediação intercultural.

PCM/ACIDI, I. P.; MTSS; 
ME/ANQ.

Desenvolvimento de um módulo de forma-
ção de curta duração e sua integração no 
Catálogo Nacional de Qualificações. 

Identificação de eixos estratégicos e te-
máticas de um referencial de formação 
especializada em mediação intercul-
tural.

Desenvolvimento de um referencial de for-
mação especializada em mediação inter-
cultural a disponibilizar a instituições do 
ensino superior. 

81 — Diagnóstico sobre a 
inserção de agentes de me-
diação intercultural em dife-
rentes sectores de serviços 
públicos.

Impacto da intervenção dos agentes de 
mediação intercultural nos planos de 
acção dos serviços públicos onde estão 
a prestar serviço.

PCM/ACIDI, I. P.   . . . . . Produção de um relatório. 

Número de serviços públicos com agentes 
de mediação por ano.

Presença de agentes de mediação em 20 ser-
viços públicos por ano. 

16) Questões de género    
82 — Reforço do mainstrea-

ming de género no acolhi-
mento de imigrantes.

Produção de guia para o mainstreaming 
de género no acolhimento e integração 
de imigrantes.

PCM/ACIDI, I. P./CIG. . . Um guia para o mainstreaming de género no 
acolhimento e integração de imigrantes 
em 2012. 

83 — Divulgação, junto das 
mulheres imigrantes, de in-
formação sobre os seus di-
reitos e deveres específicos 
enquanto mulheres.

Número de materiais informativos pro-
duzidos/distribuídos por ano.

PCM/ACIDI, I. P./CIG;
MTSS/CITE; ME/DGIDC.

Um material informativo produzido/distri-
buído por ano. 

84 — Capacitação de agentes de 
mediação intercultural, no aten-
dimento em serviços públicos, 
e dos técnicos da Rede CLAII, 
em questões de género e na 
área da violência doméstica.

Número de agentes de mediação que par-
ticipam em acções de formação.

PCM/ACIDI, I. P./CIG. . . 50 agentes de mediação intercultural alvo de 
acções de formação. 

Número de acções de formação . . . . . . . Uma acção de formação por ano. 
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85 — Promoção da participa-
ção das mulheres no movi-
mento associativo e na área 
do empreendedorismo.

Número de mulheres imigrantes benefi-
ciárias de apoios, nomeadamente, no 
âmbito o programa de promoção do 
empreendedorismo feminino (QREN/
POPH).

PCM/CIG/ACIDI, I. P./
FDTI.

Envolvimento de 200 mulheres imigrantes 
em programas de empreendedorismo fe-
minino. 

86 — Prevenção da violência 
doméstica e de outras for-
mas de violência de género 
junto dos homens e mulhe-
res migrantes.

Realização de encontro com as associa-
ções de imigrantes sobre estas temá-
ticas.

PCM/CIG/ACIDI, I. P.; 
MAI/SEF.

Um encontro «Mulheres migrantes e cida-
dania» em 2011. 

Uma campanha de prevenção da violên-
cia doméstica junto das comunidades 
de imigrantes.

Produção e distribuição de 20 000 folhetos, 
em diversas línguas, até final de 2012. 

Número de peças de comunicação sobre 
violência de género, incluindo mutila-
ção genital feminina.

Seis peças de comunicação (BI, Programa 
Nós e Gente como Nós). 

17) Tráfico de seres 
humanos 

   

87 — Desenvolvimento de ac-
ções de combate ao tráfico 
de seres humanos.

Número de folhetos produzidos sobre 
tráfico de seres humanos — TSH.

PCM/CIG; MAI/SEF; MDN/ 
Marinha/AMN.

Produção de 10 000 folhetos em várias lín-
guas. 

Número de acções de sensibilização/
informação por ano sobre TSH para 
profissionais que directa ou indirec-
tamente trabalham com essa temática.

50 acções de sensibilização/informação por 
ano. 

88 — Criação da Rede de 
Apoio e Protecção a Vítimas 
de TSH.

Elaboração de protocolo  . . . . . . . . . . . . PCM/CIG; MAI/SEF; 
MTSS/ISS, I. P. 

Celebração e assinatura do protocolo, em 
2011. 

89 — Encaminhamento e 
acolhimento em Centro de 
Acolhimento e Protecção 
para Vítimas de Tráfico.

Divulgação de informação sobre contacto 
da Equipa Multidisciplinar e formas 
de encaminhamento para o Centro de 
Acolhimento e Protecção para Vítimas 
de Tráfico.

PCM/CIG; MAI/SEF; MJ; 
MTSS/ISS, I. P.

Elaboração de 5 000 folhetos para divulga-
ção. 

Percentagem do aumento dos atendimen-
tos (apoio jurídico, sócio -psicológico 
e médico). 

Aumento em 10 % dos atendimentos. 

90 —  Consolidação do Obser-
vatório sobre o TSH.

Recolha e análise de dados  . . . . . . . . . . MAI; PCM/CIG; MTSS/
ISS, I. P.

Actualização trimestral de dados pelos 
órgãos de polícia criminal e analise es-
tatística dos mesmos pelo Observatório 
semestralmente. 

Número de relatórios  . . . . . . . . . . . . . . . Produção de relatórios anuais. 

 Lista de abreviaturas

ACIDI, I. P. — Alto Comissariado para a Imigração e 
Diálogo Intercultural, I. P.

ACT — Autoridade para as Condições do Trabalho.
ANQ — Agência Nacional para a Qualificação.
ARS — administração regional de saúde.
CICDR — Comissão para a Igualdade e contra a Dis-

criminação Racial.
CIG — Comissão para a Cidadania e Igualdade de Gé-

nero.
CITE — Comissão para a Igualdade no Trabalho e no 

Emprego.
CLAII — Centros Locais de Apoio à Integração dos 

Imigrantes.
CLAS — conselhos locais de acção social.
CNAI — centros nacionais de apoio ao imigrante.
COCAI — Conselho Consultivo para os Assuntos da 

Imigração.
CRC — Conservatória dos Registos Centrais.
DGACCP — Direcção -Geral dos Assuntos Consulares 

e das Comunidades Portuguesas.
DGAE — Direcção -Geral das Actividades Económicas.
DGAI — Direcção -Geral de Administração Interna.
DGAM — Direcção -Geral da Actividade Marítima.
DGC — Direcção -Geral do Consumidor.
DGES — Direcção -Geral do Ensino Superior.
DGIDC — Direcção -Geral da Inovação e do Desen-

volvimento Curricular.

DGRS — Direcção -Geral da Reinserção Social.
DGS — Direcção -Geral da Saúde.
DGSP — Direcção -Geral dos Serviços Prisionais.
DRE — Direcção Regional de Educação.
EP — estabelecimentos prisionais.
FCT — Fundação para a Ciência e a Tecnologia.
FDTI — Fundação para a Divulgação das Tecnologias 

de Informação.
GMCS — Gabinete para os Meios de Comunicação 

Social.
GIP — gabinetes de inserção profissional.
GPP — Gabinete de Planeamento e Políticas.
IAPMEI, I. P. — Instituto de Apoio às Pequenas e Mé-

dias Empresas e à Inovação, I. P.
IDP, I.P — Instituto do Desporto de Portugal, I. P.
IEFP, I. P. — Instituto do Emprego e da Formação 

Profissional, I. P.
IHRU, I. P. — Instituto da Habitação e da Reabilitação 

Urbana, I. P.
INCM — Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A.
INE, I. P. — Instituto Nacional de Estatísticas, I. P.
IPAD, I. P. — Instituto de Apoio ao Desenvolvi-

mento, I. P.
IPJ, I.P. — Instituto Português da Juventude, I. P.
IPSS — instituições particulares de solidariedade social.
ISS, I. P. — Instituto da Segurança Social, I. P.
MADRP — Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-

mento Rural e das Pescas.



4116  Diário da República, 1.ª série — N.º 182 — 17 de Setembro de 2010 

MAI — Ministério da Administração Interna.
MAOT — Ministério do Ambiente e do Ordenamento 

do Território.
MAP — Ministro dos Assuntos Parlamentares.
MC — Ministério da Cultura.
MCTES — Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior.
MDN — Ministério da Defesa Nacional.
ME — Ministério da Educação.
MEID — Ministério da Economia, da Inovação e do 

Desenvolvimento.
MJ — Ministério da Justiça.
MNE — Ministério dos Negócios Estrangeiros.
MS — Ministério da Saúde.
MTSS — Ministério do Trabalho e da Solidariedade 

Social.
NRAU Social — Novo Regime de Arrendamento Social.
OLI — Oficial de Ligação de Imigração.
ONG — organizações não governamentais.
PADE — Programa de Apoio ao Doente Estrangeiro.
PALOP — países africanos de língua oficial portu-

guesa.
PCM — Presidência do Conselho de Ministros.
PEI — Programa do Empreendedorismo Imigrante.
PHAP — Parque Habitacional de Arrendamento Pú-

blico.
PLNM — português língua não materna.
PPT — Programa Português para Todos.
RAPVT — Rede de Apoio e Protecção a Vítimas de 

Tráfico de Seres Humanos.
RSI — rendimento social de inserção.
SEF — Serviço de Estrangeiros e Fronteiras.
SNS — Serviço Nacional de Saúde.
STT — serviço de tradução telefónica.
TEIP — territórios educativos de intervenção priori-

tária.
TIC — tecnologias de informação e comunicação.
TSH — tráfico de seres humanos. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 255/2010
Por ordem superior se torna público que tendo a Repú-

blica Federativa do Brasil e a República de Cabo Verde 
procedido, em 12 de Junho de 2006, ao depósito dos ins-
trumentos de ratificação do Acordo do Segundo Protocolo 
Modificativo ao Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
adoptado em São Tomé e Príncipe em 25 de Julho de 2004, 
e tendo a República Democrática de São Tomé e Príncipe 
efectuado o respectivo depósito em 6 de Dezembro de 
2006, o referido Acordo do Segundo Protocolo Modifi-
cativo entrou em vigor no dia 1 de Janeiro de 2007, nos 
termos dos seus artigos 1.º e 3.º, que alteraram o artigo 3.º 
do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.

Por parte de Portugal, o Acordo do Segundo Protocolo 
Modificativo ao Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa 
foi aprovado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 35/2008, tendo sido ratificado pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.º 52/2008, ambos publicados no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 145, de 29 de Julho de 

2008. O depósito do respectivo instrumento de ratificação 
foi efectuado em 13 de Maio 2009, tendo o referido Acordo 
entrado em vigor para Portugal nesta data.

Direcção-Geral de Política Externa, 13 de Setembro de 
2010. — O Director-Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 919/2010
de 17 de Setembro

O contrato colectivo entre a APCOR — Associação 
Portuguesa de Cortiça e a FEVICCOM — Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro e 
outros (pessoal fabril), publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 18, de 15 de Maio de 2010, abrange as 
relações de trabalho entre empregadores que, no território 
do continente, se dediquem à actividade corticeira e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que o outorgaram.

Os outorgantes requereram a extensão da convenção aos 
empregadores do mesmo sector de actividade não filiados 
na associação de empregadores outorgante e aos trabalha-
dores ao seu serviço não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas dos trabalhadores abran-
gidos pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2008, actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
no ano intermédio. Os trabalhadores a tempo completo 
do sector abrangido pela convenção, com exclusão dos 
aprendizes, praticantes e de um grupo residual são 6073, 
dos quais 508 (8,4 %) auferem retribuições inferiores às 
da convenção, sendo que 207 (3,4 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 6,3 %. É nas empre-
sas dos escalões de dimensão até 49 trabalhadores que se 
encontra o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às da convenção. A convenção actualiza, ainda, 
outras prestações de natureza pecuniária como o subsídio 
de refeição e as refeições de motoristas e ajudantes. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacto 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção.
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A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre as empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

colectivo entre a APCOR — Associação Portuguesa de 
Cortiça e a FEVICCOM — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro e outros (pes-
soal fabril), publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 18, de 15 de Maio de 2010, são estendidas, no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade corticeira e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que prossigam 
a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecuniá-

rio previstas na convenção produzem efeitos desde 1 de 
Junho de 2009.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 13 de Setembro de 2010. 

 Portaria n.º 920/2010
de 17 de Setembro

As alterações dos contratos colectivos entre a 
AIND — Associação Portuguesa de Imprensa e o Sin-
dicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, 
Papel, Gráfica e Imprensa e outros e entre a mesma 
associação de empregadores e o SINDEQ — Sindicato 
Democrático da Energia, Química, Têxtil e Indústrias 
Diversas e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, respectivamente, n.os 20, de 29 de Maio 
de 2010, e 21, de 8 de Junho de 2010, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores proprietários 
de publicações periódicas de carácter informativo e 

respectivos parques gráficos e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão 
das alterações referidas às relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores não representados pelas 
associações outorgantes e que se dediquem à mesma 
actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O es-
tudo de avaliação do impacto da extensão das tabelas 
salariais teve por base as retribuições efectivas prati-
cadas no sector abrangido pelas convenções, apuradas 
pelos quadros de pessoal de 2008 e actualizadas com 
base no aumento percentual médio das tabelas salariais 
das convenções publicadas no ano intermédio. Os tra-
balhadores a tempo completo do sector abrangido pelas 
convenções, com exclusão dos praticantes, aprendizes e 
de um grupo residual, são 1200, dos quais 126 (10,5 %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo 
que 72 (6 %) auferem retribuições inferiores às das con-
venções em mais de 5,3 %. São as empresas dos escalões 
até nove trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às convencio-
nais. As convenções actualizam, ainda, outras prestações 
de conteúdo pecuniário, nomeadamente as diuturnidades 
e o subsídio de alimentação, com acréscimos de, respec-
tivamente, 1,3 % e 2 %. Não se dispõe de dados estatís-
ticos que permitam avaliar o impacto destas prestações. 
Considerando a finalidade da extensão e que as mesmas 
prestações foram objecto de extensões anteriores, justifica-
-se incluí -las na extensão.

As convenções abrangem empresas proprietárias de pu-
blicações com carácter informativo de periodicidade diária 
e não diária. Contudo, a actividade editorial de publicações 
periódicas diárias informativas tem regulamentação colec-
tiva própria celebrada por outra associação de empregado-
res, igualmente objecto de extensão. Nestas circunstâncias, 
no sector da edição de publicações periódicas diárias infor-
mativas, a extensão apenas abrange as empresas filiadas 
na Associação Portuguesa de Imprensa.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos 
trabalhadores e as condições de concorrência entre as 
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão 
assegura para as tabelas salariais retroactividade idêntica 
à das convenções, enquanto os valores das diuturnida-
des e do subsídio de refeição produzem efeitos a partir 
do dia 1 do mês seguinte ao da entrada em vigor das 
mesmas.

A extensão das convenções tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.
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Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações dos 

contratos colectivos entre a AIND — Associação Portu-
guesa de Imprensa e o Sindicato dos Trabalhadores das 
Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa e ou-
tros e entre a mesma associação de empregadores e o 
SINDEQ — Sindicato Democrático da Energia, Química, 
Têxtil e Indústrias Diversas e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, respectivamente, n.os 20, de 29 de 
Maio de 2010, e 21, de 8 de Junho de 2010, são estendidas, 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores proprie-
tários de empresas de publicações periódicas não diárias 
não filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas nas convenções não representados pelas asso-
ciações sindicais signatárias.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais produzem efeitos a partir de 

1 de Janeiro de 2010 e os valores das diuturnidades e do 
subsídio de alimentação produzem efeitos a partir de 1 de 
Julho de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 13 de Setembro de 2010. 

 Portaria n.º 921/2010
de 17 de Setembro

O contrato colectivo entre a Associação dos Industriais 
de Chapelaria e a FESETE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado 
e Peles de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 25, de 8 de Julho de 2010, abrange as rela-
ções de trabalho entre empregadores que se dediquem ao 
fabrico de chapéus, bonés e boinas de feltro, pano e palha, 
feltros para chapéus e ao corte e preparação de pêlo e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas entidades que o outorgaram.

As associações signatárias requereram a extensão da 
convenção a empregadores e trabalhadores não represen-
tados pelas associações outorgantes que se dediquem à 
mesma actividade no continente.

A convenção actualiza a tabela salarial. Não foi possível 
efectuar o estudo de avaliação do impacte da extensão da 
tabela salarial com base nas retribuições efectivas prati-

cadas em virtude de os grupos profissionais previstos na 
convenção terem sido alterados. A convenção actualiza 
ainda o subsídio de alimentação, cujo impacto por efeito 
da extensão não é possível avaliar por falta de elementos 
estatísticos. Considerando a finalidade da extensão e que 
a mesma prestação foi objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -la na extensão. O número de trabalha-
dores potencialmente abrangidos é cerca de 158.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a ex-
tensão assegura para a tabela salarial e para o subsídio de 
refeição, retroactividade idêntica à da convenção.

As retribuições dos grupos I e J da tabela salarial são 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida. Esta, no 
entanto, pode ser objecto de reduções relacionadas com o 
trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objecto da extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo ao projecto da presente 
extensão, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 
8 de Agosto de 2010, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
colectivo entre a Associação dos Industriais de Chapelaria e 
a FESETE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 25, de 8 
de Julho de 2010, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem ao fabrico de chapéus, bonés e boinas de feltro, 
pano e palha, feltros para chapéus e ao corte e preparação 
de pêlo e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

3 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida apenas são objecto de 
extensão em situações em que sejam superiores à retribui-
ção mínima mensal garantida resultante de redução rela-
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cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º 
do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e o subsídio de refeição produzem 
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 13 de Setembro de 2010. 

 Portaria n.º 922/2010
de 17 de Setembro

As alterações do contrato colectivo entre a ANCI-
PA — Associação Nacional de Comerciantes e Industriais 
de Produtos Alimentares e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal e outras (pastelaria, confeitaria e 
conservação de fruta — apoio e manutenção), publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 de Maio 
de 2010, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores dos sectores de apoio e manutenção do fabrico de 
pastelaria, incluindo a congelada, confeitaria e conservação 
de fruta e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.

A associação sindical subscritora requereu a extensão 
das alterações do contrato colectivo às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados 
pelas associações outorgantes e que, no território nacional, 
se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas nos sec-
tores abrangidos pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2008 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas no ano intermédio. Os trabalhadores a tempo 
completo dos sectores abrangidos pela convenção, com ex-
clusão dos praticantes e aprendizes, são 688, dos quais 195 
(28,3 %) auferem retribuições inferiores às convencionais, 
sendo que 109 (15,8 %) auferem retribuições inferiores em 
mais de 4,5 % às da convenção. São as empresas com mais 
de 49 trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às da convenção. 
A convenção actualiza, ainda, o subsídio de alimentação, 
sem lhe atribuir eficácia retroactiva. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte desta 
prestação. Considerando a finalidade da extensão e que 
a mesma prestação foi objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -la na extensão.

Algumas outras associações de empregadores têm ce-
lebrado convenções colectivas com âmbitos parcialmente 
coincidentes, nomeadamente quanto ao fabrico de confeita-
ria e pastelaria, pelo que a presente extensão excluirá do seu 
âmbito as empresas filiadas nessas associações. A presente 
extensão exclui, ainda, do seu âmbito o fabrico industrial de 

bolachas, em virtude de existirem outras convenções cujo 
âmbito sectorial poderá ser parcialmente coincidente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
dos sectores de actividade abrangidos, a extensão assegura 
para as tabelas salariais retroactividade idêntica à da con-
venção e para o subsídio de alimentação uma produção de 
efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte ao da entrada em 
vigor da convenção.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas dos mesmos 
sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo entre a ANCIPA — Associação 
Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Ali-
mentares e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outras (pastelaria, confeitaria e conservação 
de fruta — apoio e manutenção), publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 de Maio de 2010, são 
estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores que se 
dediquem ao fabrico de pastelaria, incluindo a congelada, 
confeitaria e conservação de fruta, com excepção do fa-
brico industrial de bolachas, não filiados na associação de 
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as actividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número 
anterior não se aplica a relações de trabalho entre empre-
sas filiadas na Associação dos Industriais de Hotelaria e 
Restauração do Centro, na Associação Portuguesa de Hote-
laria, Restauração e Turismo, na Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e na 
Associação dos Industriais de Panificação, Pastelaria e 
Similares do Norte e trabalhadores ao seu serviço.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.
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 Portaria n.º 923/2010
de 17 de Setembro

As alterações do contrato colectivo entre a Asso-
ciação Portuguesa de Empresas Cinematográficas e o 
SINTTAV — Sindicato Nacional dos Trabalhadores das 
Telecomunicações e Audiovisual, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de Abril de 2010, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
que, no território nacional, se dediquem à actividade de 
importação, distribuição, exibição e estúdios e labora-
tórios cinematográficos e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações que o ou-
torgaram.

O SINTTAV requereu, posteriormente, a extensão das 
alterações às relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores não representados pelas associações outor-
gantes da mesma actividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais, cujo impacte 
por efeito da extensão não foi possível avaliar em virtude 
de alterações dos níveis de retribuição e do enquadra-
mento das profissões e categorias profissionais. Contudo, 
de acordo com os quadros de pessoal de 2008, no sector 
abrangido pela convenção existem cerca de 2100 traba-
lhadores. A convenção actualiza ainda as diuturnidades, 
o subsídio de refeição, o abono por falhas, o subsídio de 
chefia, as despesas com o trabalho fora do local habitual e 
os subsídios para as funções de fiscalização. Não se dispõe 
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalha-
dores e as condições de concorrência entre as empresas do 
sector de actividade abrangido, a extensão assegura para as 
tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção. No entanto, as 
compensações relativas ao pagamento das despesas de 
alojamento, alimentação e transporte nas deslocações são 
excluídas da retroactividade por respeitarem a despesas já 
efectuadas para assegurar a prestação do trabalho.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de Agosto 

de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato colectivo entre a Associação Portuguesa de 
Empresas Cinematográficas e o SINTTAV — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores das Telecomunicações e Au-
diovisual, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 16, de 29 de Abril de 2010, são estendidas, no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade de importação, distribuição, exibição e 
estúdios e laboratórios cinematográficos e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas 
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que prossigam 
a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção não representados pelo sindicato 
outorgante.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário, com excepção da alínea b) do n.º 3 da cláusula 52.ª, 
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 13 de Setembro de 2010. 

2 — As tabelas salariais e o valor do subsídio de alimen-
tação produzem efeitos desde 1 de Janeiro e 1 de Junho de 
2010, respectivamente.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais, de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 13 de Setembro de 2010. 

 Portaria n.º 924/2010
de 17 de Setembro

As alterações do acordo colectivo entre a MEAGRI — 
Cooperativa Agrícola do Concelho da Mealhada, C. R. L., 
e outras e o SETAA — Sindicato da Agricultura, Ali-
mentação e Florestas e outro, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 23, de 22 de Junho de 2010, 
abrangem, no território nacional, as relações de traba-
lho entre cooperativas agrícolas de serviços e mistas e 
trabalhadores ao seu serviço representados pelos sindi-
catos outorgantes. A convenção define o seu âmbito com 
referência a uma classificação de cooperativas agrícolas 
de anterior legislação.

Os outorgantes da convenção requereram a sua extensão 
a cooperativas agrícolas de serviços ou mistas, não outor-
gantes, e aos trabalhadores ao seu serviço representados 
pelos sindicatos outorgantes. A correspondência entre a 
classificação de cooperativas agrícolas adoptada no âmbito 
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da convenção e a legislação actual foi efectuada na portaria 
de extensão do acordo colectivo de 2009, sem que tenha 
suscitado reservas.

A actividade de gestão de sistemas de rega não é abran-
gida pela extensão porque a convenção não prevê pro-
fissões ou categorias profissionais próprias e existe um 
acordo colectivo celebrado entre diversas associações de 
regantes e o SETAA.

A actividade de comércio retalhista, incluindo o comér-
cio de carnes, também não é abrangida pela extensão, não 
obstante a convenção ter profissões que lhe são próprias, 
porque é abrangida por convenções colectivas em todo o 
continente.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas praticadas no sector 
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de 
pessoal de 2008 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas no ano de 2009. Os trabalhadores a tempo 
completo abrangidos pela convenção, com exclusão 
de aprendizes, praticantes e de um grupo residual, são 
cerca de 498, dos quais 147 (29,5 %) auferem retri-
buições inferiores às da convenção. São as empresas 
do escalão de 20 a 49 trabalhadeiras que empregam 
o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às da convenção. A convenção actualiza, 
ainda, outras prestações pecuniárias, como o subsídio 
de alimentação em 2,9 % e as compensações nas des-
locações entre 2,1 % e 3 %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e 
que as mesmas prestações foram objecto de extensão 
anterior, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores, a extensão assegura para a tabela salarial e 
o subsídio de alimentação retroactividade idêntica à da 
convenção. As compensações das despesas de deslocação 
não são objecto de retroactividade uma vez que se destinam 
a compensar despesas já feitas para assegurar a prestação 
de trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores ao serviço das cooperativas agrícolas in-
dependentemente da filiação dos trabalhadores ao seu 
serviço.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de Agosto 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do acordo colectivo entre a MEAGRI — Cooperativa 
Agrícola do Concelho da Mealhada, C. R. L., e outras 
e o SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação e 
Florestas e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 23, de 22 de Junho de 2010, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre cooperativas agrícolas 
não outorgantes da convenção que prestem serviços aos 
seus associados de recolha, concentração, transformação, 
conservação, armazenagem e escoamento de bens e pro-
dutos provenientes das explorações dos seus membros, de 
aquisição, de preparação e acondicionamento de factores de 
produção e de produtos e de aquisição de animais destina-
dos às explorações dos seus membros ou à sua própria acti-
vidade, de instalação e prestação de serviços às explorações 
dos seus membros, nomeadamente de índole organizativa, 
técnica, tecnológica, económica, financeira, comercial, 
administrativa e associativa, e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre as cooperativas agrí-
colas outorgantes e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais previstas na convenção 
não filiados nos sindicatos outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às actividades 
de comércio retalhista prosseguidas pelas cooperativas 
agrícolas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de alimenta-
ção produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 13 de Setembro de 2010. 
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